
 

 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022.2023.CPL.FFPP.PE.0009.UPE-PETROLINA  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2023  

 

 
PREÂMBULO: 

 
O Estado de Pernambuco, por intermédio da UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE CAMPUS PETROLINA, 

através da Pregoeira Anne Carinne da Costa Silva, designado(a) através da Portaria SAD nº1.643 do dia 17 de 

abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, edição do dia 18/04/2023, torna público, 

para conhecimento dos interessados, e com a respectiva autorização do Sr. Diretor em exercício Prof. 

TARCISIO FULGÊNCIO ALVES DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 726/2021 de 14 de abril de 2021, realizará a 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL/POR LOTE, para REGISTRO 

DE PREÇOS, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Estadual nº 12.986/06, Decreto Estadual nº 32.539/08, Lei 

Complementar nº 123/06, Lei Estadual nº 12.525/03, Decreto Estadual nº 45.140/17, Decreto Estadual nº 

42.530/15, e respectivas alterações,  aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 04/ 10 / 2023, às 08horas e 30minutos 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/ 10 / 2023, às 08horas e 30minutos 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/ 10 / 2023, às 09horas e 00minutos 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.peintegrado.pe.gov.br 

Dados para contato 

Pregoeiro (a): ANNE CARINNE DA COSTA SILVA e-mail: petrolina.licitacao@upe.br 

Fone: (87) 3866-6499  

Endereço: Av. Cardoso de Sá, S/N - Campus Universitário – Petrolina – PE – CEP. 56.328-900 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Registro de Preços para o fornecimento eventual 
de material de laboratório: insumos, vidrarias e EPI, conforme especificações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência (Anexo I), para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no mencionado 
Anexo. 

1.2. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da presente 
licitação obedecerá aos prazos, limites e demais condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de 
Preços, constante do Anexo IV deste Edital. 

1.3. O objeto desta licitação será dividido em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se à licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$192.087,27 (cento e 
noventa e dois mil, oitenta e sete reais e vinte e sete centavos,  distribuídos em itens na forma 
indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para  
o presente exercício, na classificação abaixo:   

Elemento de Despesa: 3.3.90 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e 
que estejam obrigatoriamente cadastradas no PE Integrado.  

3.1.1. O interessado deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no 
endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”; 

3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato com o suporte por meio 
do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento com 
envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos no site citado e recebimento do login pessoal de 
acesso ao sistema; 

3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado; 

3.1.4. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que as 
licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes 
deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 
3183-7721. 

3.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado. 

3.2.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

3.2.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
previstas neste Edital. 

3.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor individual - MEI deverá declarar-se no sistema eletrônico como tal, informando que 
cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação 
comprobatória da regularidade fiscal. 

3.5. Para os itens de Cota Reservada ou de participação exclusiva, as licitantes deverão declarar no Sistema 
a condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, como requisito 
para o exercício do benefício à referida cota. 
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3.6. As licitantes enquadradas na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual que pretenderem utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão assinalar em campo próprio do Sistema que atendem aos requisitos dos 
artigos 3º e 18-A da Lei mencionada.  

3.7. A ausência da informação prevista no item 3.4 não impedirá a participação da Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual na Cota Principal do processo licitatório, porém 
será considerado que abdicou do exercício das referidas prerrogativas. 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.9. Não poderão participar deste Pregão: 

3.9.1. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, 
nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.9.2. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.9.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.9.5. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.9.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 

3.9.7. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica 
que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que 
apontar a decisão condenatória;  

3.9.8. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO CONSÓRCIO  

 
4.1. Não será permitida a participação de empresas consorciadas na licitação para a contratação contida 

no Termo de Referência contido neste processo. 

 
5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais 
feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão 
licitante. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através do Sistema, a data 
e horário para retomada do pregão. 
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5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 
computados em horas úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de 
horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão se alterados, 
cabendo ao pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada 
do pregão, através do Sistema PE-INTEGRADO. 

 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo 
o órgão licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 

6.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo 
próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública. 

6.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 

6.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até 
a abertura do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro na ata. 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

6.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da Comissão, identificado no 
preâmbulo deste Edital. 

6.7. O Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por email e no Painel de 
Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br), até um dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços não identificada, expressa em moeda nacional, em 
algarismos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo do 
Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2. A proposta de preços será elaborada, com base no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o 
Modelo de Proposta (Anexo II) deste Edital. 

7.3.  A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s) nos 
quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final.  

7.4. Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 
administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

7.5. A licitante beneficiária da isenção de ICMS de que trata o art. 9º da Lei nº 15.730/2016 c/c o art. 63 do 
Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04) deverá apresentar sua proposta desonerada 
do tributo, discriminando, expressa e obrigatoriamente, o percentual de dedução da isenção fiscal . 
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7.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir 
a proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão. 

7.7. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  

7.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

 
8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 
ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório, passando o 
Pregoeiro a examiná-las. 

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

8.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
9. DA FASE DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao 
sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor provenientes de licitantes distintas, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.6. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente, excluir lance oriundo de evidente erro 
material, alegado pelo respectivo licitante. 

9.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço 
www.peintegrado.pe.gov.br. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
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lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 0 (zero) segundo até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar 
contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.3. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Pregoeiro.  

10.4. Após a fase de lances, se a proposta de menor preço não tiver sido apresentada por Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, e houver proposta de Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.4.1. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 
classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema eletrônico, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 

10.4.2. Não sendo vencedora a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual mais bem classificado, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

10.4.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

10.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a licitação prossegue com as demais 
licitantes. 

 
11.  DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

11.1. O Pregoeiro verificará se a licitante que apresentar o menor preço final se enquadra em uma das 
vedações previstas nos itens 3.9.1, 3.9.2, 3.9.3 e 3.9.7 deste Edital, através de consulta aos sites 
http://www.portaltransparencia.gov.br, efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade e 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.   

11.2. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 11.1, a licitante será 
DESCLASSIFICADA, devendo o Pregoeiro repetir este procedimento conforme sejam procedidas as 
convocações, de acordo com a ordem de classificação. 

11.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a 
PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Anexo II – 
Modelo de Proposta de Preços, e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins 
de exame de aceitabilidade do preço e de sua habilitação, enviando-os para o e-mail da Comissão indicado no 
preâmbulo deste Edital com cópia para o e-mail licitação.upepetrolina@gmail.com, no prazo MÁXIMO de 02 
(duas) horas úteis, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, com posterior encaminhamento dos originais, 
na forma do item 14.2. 
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11.3.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados; 

11.3.2. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 
propostas, declarações e atestados; 

11.3.3. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis; 

11.3.4. Cada e-mail encaminhado não poderá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e cinco) megabytes; 

11.3.5. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão dos 
documentos encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro no sistema; 

11.3.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 
habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.3, será desclassificada ou 
inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.4. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 
cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 
divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 
 

 
12.  DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

12.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e com as especificações técnicas do objeto. 

12.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de 
Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

12.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. 

12.2.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

12.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.2.3. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

12.2.3.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 

12.2.3.2.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

12.2.4.  Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese 
enquadrada na isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04). 

12.2.5. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o 
preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para 
adequação aos valores estimados, conforme disposto no item 12.3 deste Edital. 

12.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem 
a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas pela 
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licitante. 

12.3.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global; 

12.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

12.4. Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante 
classificada em primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

12.5. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar a licitante 
detentora da melhor oferta subsequente a fim de apresentar a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.  

 

 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, 
nos termos e prazo previstos neste Edital: 

13.2. Habilitação Jurídica: 

13.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

13.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

13.2.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital. 

13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa; 

13.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

13.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 
Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. Caso a licitante tenha filial 
no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 

13.3.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

13.4. Qualificação Técnica: 

13.4.1. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito 
público ou privado. 

13.4.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
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desacordo com as exigências do Edital. 

13.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

13.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 
(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, 

certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano 
de recuperação concedido ou homologado em juízo; 

13.5.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial 
certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano 
de recuperação concedido ou homologado em juízo. 

13.5.2.1. A certidão descrita no item 13.5.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 
ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 13.5.1) contiver a ressalva expressa de que 
não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

13.5.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo, correspondente a 30% (trinta por 
cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa 
quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 
8.666/93;  

13.5.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores 
indicados: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a XXX 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a XXX 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a XXX 

Passivo Circulante 

 

13.5.5. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma 
da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento). 

13.5.5.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado 
junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 
encerramento;  

13.5.5.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 
por balancetes ou balanços provisórios; 
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13.5.5.3. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

13.6. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 

13.6.1. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer 
tempo, os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-
financeira deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da 
licitação, a licitante reunia as condições de habilitação. 

13.6.1.1. Se os documentos indicados no item 13.6.1, na data da convocação, encontrarem-se com 
prazo de validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos 
documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação; 

13.6.2. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nos itens 13.3.1 a 13.3.5, devem 
encontrar-se válidos na data da convocação. 

13.6.3. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 
documentos/certidões  serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 
emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá validade 
de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

13.6.3.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da 
federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

13.6.4. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos relacionados neste Edital. 

13.6.5. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma 
restrição. 

13.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da Microempresa, 
da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

13.6.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.6.8. O Certificado de Registro de Fornecedores – CRF, emitido pela Gerência de Cadastro de Fornecedores, 
Materiais e Serviços da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco (CADFOR-PE) substitui os 
documentos de habilitação enumerados nos itens 13.3.1. a 13.3.5. e 13.5.1 deste Edital quanto às 
informações disponibilizadas no Portal Eletrônico da Secretaria Executiva de Administração no sítio 
www.sad.pe.gov.br/seadm, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do 
CADFOR-PE. 

13.6.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

13.6.10. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração documentação falsa, que deixar de 
apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, 
ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 
13.6.8. 
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13.6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.6.12. O Pregoeiro poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental e nas páginas 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar, bem como a situação cadastral no CADFOR-PE. A licitante que 
estiver com documentação vencida no CADFOR-PE poderá encaminhar as certidões atualizadas para o 
Pregoeiro, através do e-mail da Comissão, constante do preâmbulo deste Edital. 

13.6.13. Em caso de participação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.  

13.6.13.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira, como condição para assinatura do contrato, 
deverão os documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

13.6.13.2. A autenticação em cartório será dispensada quando se tratar de documento público e o 
respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do 
documento em cartório.  
 
14. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora em sessão pública. 

14.2. Após ser declarada vencedora, a licitante deverá apresentar os documentos anteriormente 
encaminhados por email na via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão, ou, ainda, 
através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

14.2.1. Os documentos mencionados no item 14.2 deverão ser entregues por via postal ou diretamente ao 
Pregoeiro ou à Comissão, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 08h às 12 horas e de 
13h às 17 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua notificação, prorrogável por razões de fato ou 
de direito, no interesse da Administração; 

14.2.2. A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme subitem acima torna sem efeito a 
decisão do Pregoeiro que declarou a licitante vencedora, retornando o processo à fase de negociação para 
exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, submetendo-a às penalidades previstas neste 
Edital. 

 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-
lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as 
razões do recurso. 

15.1.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) 
minutos após a declaração do vencedor. 

15.1.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

15.1.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
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eletrônico. 

15.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste 
processo licitatório franqueada aos interessados. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, e a 
adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

15.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final. 

15.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item 
ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

15.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

15.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. Após a homologação desta licitação, a licitante vencedora será convocada pelo Órgão Gerenciador 
para assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo IV), no prazo de XX dias úteis, contados da convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação. 

16.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da licitante vencedora e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo Órgão 
Gerenciador, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

16.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

16.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 

16.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante vencedora 
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, que não represente 
quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As licitantes, a detentora da ata e a contratada, conforme o caso, que incorram em infrações sujeitam-
se às seguintes sanções administrativas: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-
PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

17.2. As sanções previstas nos itens 17.1 e 17.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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17.3. Cometem infração administrativa nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, as licitantes, a 
detentora da ata ou a contratada que: 

17.3.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços; 

17.3.2. Não assinar o contrato, enquanto vigente a Ata de Registro de Preços; 

17.3.3. Desistir injustificadamente de lance ofertado, deixar de entregar documentação exigida na licitação ou 

entregá-la fora do prazo; 

17.3.4. Não apresentar a garantia de execução contratual, no prazo assinalado no item 17.1 deste Edital; 

17.3.5. Apresentar documentação falsa, inclusive quanto às condições de participação e do enquadramento 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual; 

17.3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

17.3.7. Falhar na execução do contrato, deixando de cumprir total ou parcialmente as obrigações assumidas; 

17.3.8. Fraudar na execução do objeto; 

17.3.9. Comportar-se de modo inidôneo, nos quais se incluem atos como os descritos na Seção III do Capítulo 

IV da Lei nº 8.666/93; 

17.3.10. Cometer fraude fiscal. 

17.4. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o 
andamento do procedimento de licitação e da contratação, mas não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração.  

17.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

17.5.1. Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do item/lote do 
qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 17.3.3 deste Edital; 

17.5.2. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor estimado para o item/lote do qual 
participou ou é contratado, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer as infrações previstas nos itens 17.3.1 e 17.3.2, 
bem como àquele que sofreu a penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

17.5.3. Multa de 0,05% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 
2% (dois por cento), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 17.3.4; 

17.5.4. Multa moratória diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor contratual, até 
o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual a quem cometer a infração prevista no item 
17.3.6 deste Edital; 

17.5.4.1. Se o atraso na entrega for parcial, a multa prevista no item 17.5.4 será aplicada sobre o valor 
referente ao quantitativo não entregue no prazo; 

17.5.4.2. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista nos itens 
17.5.5 e 17.5.5.1, conforme o caso. 

17.5.5. Multa compensatória de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) a quem cometer a infração 
prevista no item 17.3.7deste edital.  

17.5.5.1. A multa referida no item 17.5.5 será aplicada sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total do objeto contratual, sendo aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso 
de inexecução parcial do objeto. 

17.6. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato nos casos das infrações previstas 
nos itens  17.3.5, 17.3.8, 17.3.9 e 17.3.10. 

17.7. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento 
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de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos seguintes casos e 
condições:  

17.7.1. No cometimento da infração prevista no item 17.3.3: 1 mês; 

17.7.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 17.3.1, 17.3.2 e 17.3.4: até 6 meses; 

17.7.3. No cometimento da infração prevista no item 17.3.6: de 6 a 12 meses; 

17.7.4. No cometimento das infrações previstas nos itens 17.3.5, 17.3.7, 17.3.8, 17.3.9 e 17.3.10: no mínimo, 
12 meses. 

17.8. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos 
prazos previstos no item 17.6, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

17.8.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 

17.8.2. Os danos resultantes da infração; 

17.8.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

17.8.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após 12 (doze) meses da 
aplicação da sanção anterior; e 

17.8.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

17.9. Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data da 
abertura do novo processo punitivo, por infração prevista no presente Edital, e a data do registro de 
penalização administrativa no CADFOR-PE por condenação da empresa em processo anterior, as faixas de 
multa e os prazos previstos no item 17.6 poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento). 

17.10. A penalidade prevista no item 17.1.3 deverá ser registrada no CADFOR-PE. 

17.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade 
- PAAP, disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 

17.12. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para 
apuração da conduta típica em questão. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 

18.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

18.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco. 

18.3. A presente licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

18.4. A anulação da licitação induz à invalidação da Ata de Registro de Preços e das eventuais contratações 

dela decorrentes. 
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18.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

18.5. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

18.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

 

18.7. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no PE-

INTEGRADO e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

18.8. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas por 

escrito, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente ao Pregoeiro ou à Comissão de 

Licitação, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização digitalizada, 

mediante a entrega de 01 CD ROM ou pen drive, nos termos da lei que rege as licitações. 

 

18.9. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo da Proposta; 

c) Anexo III - Declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 

d) Anexo  IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

e) Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

18.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente na 

Lei nº 8.666/93, e demais normas que regem a matéria. 

 

18.11. Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro de Petrolina - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Petrolina, 13 de setembro  de 2023 . 

 

Anne Carinne da Costa Silva 

Pregoeira 

UPE Campus Petrolina 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022.2023.CPL.FFPP.PE.0009.UPE-PETROLINA  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2023  

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de material de laboratório: insumos, vidrarias e EPI, conforme especificações e quantitativos 
previstos neste Termo de Referência, para atender às demandas da UPE Campus Petrolina.  

1.2. O fornecimento será com entrega futura, na forma parcelada.  

1.3. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes da presente licitação 
obedecerá aos prazos, limites e demais condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços, 
constante do Anexo IV deste Edital.  

1.4. O objeto desta licitação será dividido em lotes, formados pelo agrupamento de um ou mais itens, 
conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição de MATERIAL DE LABORATORIO 
INSUMOS, VIDRARIAS e EPIs a fim de atender a UPE Campus Petrolina uma vez que são materiais 
fundamentais para o funcionamento dos laboratórios utilizados nos cursos de Ciências Biológicas, Nutrição, 
Enfermagem e Fisioterapia, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 
Referência. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARA O QUANTITATIVO 
REGISTRADO 

3.1 A escolha do registro de preços tem por base o inciso I do artigo 3º do Decreto nº 
42.530/2015.  

3.2 Os procedimentos referentes à aquisição pelo Sistema de Registro de Preço seguirão a regulamentação 
definida no Decreto Estadual nº 42.530/2015, conforme disposições contidas na Ata de Registro de Preço, 
parte integrante do Processo. 

3.3 Os quantitativos registrados foram definidos de acordo com solicitação feita através do SEI pelo 
coordenador de planejamento a fim de atender as demandas imediatas e futuras desta Universidade. 
 

4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1. A UPE Campus Petrolina é o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Órgão Participante: - UPE Campus Ouricuri. 
 
5. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

 
5.1 O valor estimado total da aquisição é de R$ 192.087,27 (cento e noventa e dois mil, oitenta e 
sete reais e vinte e sete centavos), tendo sido obtido a partir de pesquisa de preços. 
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6. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

6.1 De acordo com o art. 6º da Lei nº 10.520/02, o prazo de validade das propostas no pregão deve ser de, 
no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 Para julgamento e classificação das propostas será  adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.2 A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Termo de Referência e os preços 
deverão ser expressos em reais, com o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

7.3 O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e 
despesas necessárias à entrega do objeto da licitação. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem os valores global e unitários estimados. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO EM LOTES  

O objeto licitado será parcelado em virtude das seguintes justificativas: 

I. Existência de viabilidade de parcelamento, considerando que são diferentes itens e que alguns não 
apresentam correlação entre seus componentes; 

II. Por não apresentarem correlação pensando na economicidade, parcelamos em Lote já que o valor do 
frete pode encarecer o item e inviabilizar a concorrência, pois Petrolina está localizada no interior do 
Estado. 

III. A aquisição parcelada dos itens não inviabiliza o gerenciamento conjunto e correlação de eventos e 
não aumenta esforços para  implementação e manutenção destas funcionalidades; 
 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

9.1 Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, os itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
10. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
 
Esta licitação não prevê exigência de amostra. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Esta licitação não prevê subcontratação. 
 
12. DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

 
LOTE I 
 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade 

de 
medida 

Valor de 
referência 

unitário 
Valor estimado 

1 4325281 

(4325281) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA,COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 180ML 
X 103MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E TRITURACAO 
DE PRODUTOS QUIMICOS,ACONDICIONADO EM 

6 UN R$ 63,87 R$ 383,23 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA E FABRICACAO 

2 4325290 

(4325290) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA, COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 100ML 
X 92MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E TRITURACAO 
DE PRODUTOS QUIMICOS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA E FABRICACAO 

6 UN R$ 52,01 R$ 312,10 

3 4330706 

(4330706) - PLACA DE PETRI - EM VIDRO,DIMENSOES (D 
X A): 90 X 15MM, ESPESSURA DA PAREDE MINIMA DE 
1,2MM,COM BORDAS ARREDONDADAS 
LISAS,TRANSPARENCIA PERFEITA, ENCAIXE DA TAMPA E 
DA BASE PERFEITA, TAMPA DE VIDRO 
BOROSILICATO,AUTOCLAVAVEL,FUNDO 
PLANO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

100 UN R$ 19,24 R$ 1.924,67 

4 4051785 

(4051785) - BASTAO DE VIDRO - COMPRIMENTO 
300,00MM,DIAMETRO DE 5,00MM,COM PONTAS 
POLIDAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

10 UN R$ 2,56 R$ 25,63 

5 1477099 

(1477099) - BURETA - EM VIDRO NEUTRO 
BOROSSILICADO, AMBAR, GRADUADA, COM 
CAPACIDADE 25 ML, GRAVACAO PERMANENTE, BAIXA, 
CALIBRACAO PRECISA, LIMITE DE ERRO +/- 0,3 ML COM 
CONFIANCA DE 95%, TORNEIRA TEFLON, FORMA BAIXA, 
SEM JUNTAS, RETO, FUNIL PEQUENO NO TOPO, 
ANALISES LABORATORIAIS, DE ACORDO COM ABNT/NBR, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

2 UN R$ 78,96 R$ 157,92 

6 4309715 

(4309715) - BURETA - EM VIDRO CLASSE A 
INCOLOR,GRADUADA,COM CAPACIDADE 2 
LITRO,GRAVACAO DE GRADUACAO NA COR ESCURA 
PERMANENTE,ACOMPANHADO DE FRASCO FORMA 
ALTA,COM LIMITE DE ERRO = 0,05 ML,TORNEIRA EM 
TEFLON 50 ML SUBDIVISAO 1/10ML 

2 UN R$ 136,37 R$ 272,74 

7 1338749 
(1338749) - FRASCO DE VIDRO - EM VIDRO, AMBAR, 
BOCA ROSCA, TAMPA DE ROSCA, 30 ML 

100 UN R$ 5,20 R$ 520,33 

8 178578 

(178578) - BALAO VOLUMETRICO - VIDRO 
BOROSILICATO CLASSE A, VIDRO_AMBAR, COM 
CAPACIDADE DE 25ML, COM ROLHA__DE POLIETILENO E 
BOCA ESMIRILHADA, UMA, COM LIMITE DE ERRO COM 
CETIFICADO DE CALIBRACAO, COM GRAVACAO 
PERMANENTE, ACONDICIONADO EM INDIVIDUAL 

5 UN R$ 27,18 R$ 135,91 

9 4197518 

(4197518) - BALAO VOLUMETRICO - DE VIDRO 
BOROSILICATO,FUNDO CHATO,CAPACIDADE: 
2000ML,TAMPA DE VIDRO,LIMITE DE ERRO: +/-
0,01,COM GRAVACAO PERMANENTE,ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA 

5 UN R$ 138,10 R$ 690,50 

10 548952 
(548952) - BASTAO DE VIDRO - COM COMPRIMENTO DE 
30 CENTIMETROS, COM ESPESSURA DE 5MM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 UN R$ 5,35 R$ 53,50 

11 4430077 
(4430077) - FUNIL - EM VIDRO, LISO,ANALITICO,HASTE 
CURTA,DIAMETRO:75MM,CAPACIDADE: 60ML 

5 UN R$ 40,73 R$ 203,65 

12 4304764 

(4304764) - BASTAO DE VIDRO - COMPRIMENTO: 
300MM,DIAMETRO: 10MM,TUBO EM VIDRO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTENCIA FISICA COM EXTREMOS 
QUEIMADOS E POLIDOS E COM PONTA DE 
BORRACHA.,ROTULO N. LOTE, DATA FARICACAO E 
PROCEDENCIA 

13 UN R$ 4,34 R$ 56,50 

13 331325 

(331325) - TUBO DE ENSAIO - EM VIDRO NEUTRO BORO 
SILICATO, COM PAREDE UNIFORME, TERMO RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE DE 20 ML., 16X150MM, COM TAMPA 
DE BAQUELITE COM ROSCA 

10 UN R$ 2,49 R$ 24,90 

14 5648173 
(5648173) - CUBETA - PARA 
ESPECTROFOTOMETRO,COMPATIVEL COM MODELO 

2 CX R$ 88,99 R$ 177,98 
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K42-015, MARCA OLEN,EM POLIESTIRENO (PS) 
TRANSPARENTE, 02 FACES POLIDAS E 02 FACES OPACAS, 
DESCARTAVEL,TAMANHO 12,5 X 12,5 X 44 MM (CXLXA), 
VOLUME 1,5ML,EM EMBALAGEM APROPRIADA 

15 3342280 
(3342280) - CAPSULA - DE PORCELANA,70,00MM DE 
DIAMETRO,CAPACIDADE DE 50,00ML 

20 UN R$ 16,59 R$ 331,93 

16 940925 

(940925) - PLACA DE PETRI - EM VIDRO, 100X15MM, 
COM BORDA ARREDONDAS PARA MAIOR RESISTENCIA E 
COM TAMPA, NAO DEVE SER AFETADA POR METODO 
QUIMICO OU TECNICO USADO NA ESTERILIZACAO, COM 
OTIMA TRANSPARENCIA OPTICAMENTE CLARA APOS 
USO CONSTANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO - ROTULO COM NR. DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

10 UN R$ 18,66 R$ 186,66 

17 4325303 

(4325303) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA,COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 305ML 
X 120MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E TRITURACAO 
DE PRODUTOS QUIMICOS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA E FABRICACAO 

3 UN R$ 76,45 R$ 229,35 

18 1630547 

(1630547) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA, DIAMETRO 
DE 103 CAPACIDADE 180ML E COM PISTILO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA 
O PRODUTO, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

3 UN R$ 59,97 R$ 179,91 

19 1328611 

(1328611) - BASTAO DE VIDRO - COM COMPRIMENTO 
DE 300MM, COM ESPESSURA DE 8MM, TERMO 
RESISTENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIASDA PARA O PRODUTO - ROTULO COMNR. DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

10 UN R$ 3,70 R$ 37,06 

20 284327 

(284327) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO SILICATO, 
GRADUADA,, COM PONTA FINA, NAO ESTERIL, TERMO 
RESISTENTE, CAPACIDADE DE 5ML,COM INTERVALO DE 
GRADUCAO 1/10ML, ESGOTAMENTO TOTAL, GRAVACAO 
PERMANENTE, PARA PIPETAGEM, OBEDIENCIA AS 
NORMAS TECNICAS DA NBR/ABNT, INDIVIDUAL 

10 UN R$ 17,52 R$ 175,26 

21 198056 

(198056) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO SILICATO, 
COM BOCAL E BICO TEMPERADO, COM PONTA FINA, 
NAO ESTERIL, 10ML, ESGOTAMENTO TOTAL, GRAVACAO 
PERMANENTE_CODIFICADA POR CORES, PARA 
PIPETAGEM EM SOROLOGIA, OBEDIENCIA DE ACORDO 
COM AS NORMAS TECNICAS DA 
NBR/ABNT,CERTIFICADO, INDIVIDUAL 

10 UN R$ 16,92 R$ 169,26 

22 4919360 
(4919360) - MICROPIPETA - MONOCANAL,VOLUME 
VARIALVEL 0,1 A 10 UL,USO 
LABORATORIAL,ACOMPANHA MANUAL INSTRUCAO 

2 UN R$ 246,67 R$ 493,34 

23 1529099 

(1529099) - MICROPIPETA - DIGITAL MECANICA, 
MONOCANAL, VARIAVEL DE 5 A 50 UL, EJETOR 
AUTOMATICO DE PONTEIRAS, USO LABORATORIAL, 
ACOMPANHA MANUAL PARA USO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, 
ROTULO COM NR. DE LOTE E PROCEDENCIA 

2 UN R$ 527,93 R$ 1.055,86 

24 2492962 

(2492962) - MICROPIPETA - MONOCANAL, 10 A 100 
MICROLITROS, COM VOLUME REGULAVEL PELO 
VOLUMETRO E PELO BOTAO SUPERIOR, COM 
DISPOSITIVO EJETOR DE PONTEIRAS, CALIBRADA COM 
PRECISAO MENOR OU IGUAL A 0,1 MICROLITROS, 
CORPO EM PLASTICO, ANALISES BIOLOGICAS, 
ACOMPANHA MANUAL PARA USO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2 UN R$ 514,74 R$ 1.029,48 

25 1637924 

(1637924) - MICROPIPETA - AUTOMATICA, COM 
VOLUME VARIAVEL DE 1000 A 5000 UL, MONOCANAL, 
COM VOLUME VARIAVEL, COM DISPOSITIVO EJETOR DE 
PONTEIRAS, CALIBRADA, PLASTICO ABS REFORCADO, 

2 UN R$ 373,53 R$ 747,06 
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ANATOMICO, COM ETANOL, PIPETAGEM DE ALTA 
REPRODUTIBILIDADE, SOLUCOES AQUOSAS, ACIDOS, 
REAGENTES, SUSPENSOES, SOROS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO 
COM FABRICACAO, PROCEDENCIA 

26 5758661 
(5758661) - MICROPIPETA - 
AUTOMATICA,MONOCANAL,VOLUME DE 100 A 1000 
UL,COM EJETOR DE PONTEIRAS,USO LABORATORIAL 

2 UN R$ 515,74 R$ 1.031,48 

27 4009487 

(4009487) - COPO DE GRIFFIN - EM POLIETILENO,TIPO 
BECKER,COM FORMA BAIXA,CAPACIDADE: 4 
LITROS,COM GRAVACAO EM SILK-
SCREEN,AUTOCLAVAVEL,ALTA RESISTENCIA QUIMICA 

2 UN R$ 77,65 R$ 155,30 

28 301990 

(301990) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO SILICATO, 
VOLUMETRICA, COM BOCAL E BICO TEMPERADO, COM 
PONTA FINA, TERMO RESISTENTE, NAO ESTERIL, 
VOLUME FIXO DE 50ML, COM LIMITE DE ERRO +/- 
0.05ML, ESGOTAMENTO TOTAL, GRAVACAO 
PERMANENTE, PARA PIPETAGEM, OBEDIENCIA NORMAS 
TECNICAS DA NBR/ABNT, INDIVIDUAL 

4 UN R$ 37,27 R$ 149,09 

29 452335 

(452335) - FRASCO - EM PLASTICO TIPO PISSETA, 
ROSQUEADA, NA CAPACIDADE 500 ML COM 
GRADUACAO DE 50 EM 50 ML, ROSQUEADA, COM 
APROX. 30 MM DE DIAMETRO,COM BICO CURVO, 
INTERVALO DE GRADUACAO 50 ML, GRAVACAO 
PERMANENTE, TERMO RESISTENTE E AUTOCLAVAVEL, 
NAO ESTERIL, OBEDECENDO A NORMA NBR/ABNT 10655 

4 UN R$ 14,67 R$ 58,70 

30 3977382 

(3977382) - PIPETADOR - FAIXA DE VOLUME DE 100 A 
1000 MICROLITROS COM INCREMENTOS DE 2 
MICROLITROS. EXATIDAO DE +/- 3 MICROLITROS/ 0,8%. 
PRECISAO MENOR OU IGUAL A 1,6 MICROLITROS / 
0,4%,VOLUME AJUSTAVEL CONTINUAMENTE POR 
BOTAO QUE POSSUI CODIGO DE CORES PARA FACILITAR 
A SELECAO DOS CAPILARES/PISTOES COMPATIVEIS 
(ATENDENDO AS BPL),ESPECIFICA PARA LIQUIDOS DE 
ALTA DENSIDADE, VISCOSIDADE, VOLATILIDADE E ALTA 
TENSAO SUPERFICIAL,SUPORTE DE PAREDE / 
BANCADA,MONOCANAL 

2 UN R$ 280,07 R$ 560,15 

31 2708353 

(2708353) - PIPETADOR - MONOCANAL CAPACIDADE 
REGULAVEL DE 1 A 100ML TANTO DE VIDRO QUANTO DE 
PLASTICO,TOMADA PARA RECARGA CONVENIENTE 
LOCALIZADA NA PORCAO INFERIOR QUE PERMITE O USO 
DURANTE O RECARREGAMENTO, ADAPTADOR DE 
SILICONE PARA FIRME ENCAIXE DAS 
PIPETAS,ELETRONICO DE OPERACAO MOTORIZADA 
PARA PIPETAS, TODAS AS PARTES DE POSSIVEL 
CONTATO COM O LIQUIDO SAO AUTOCLAVEIS GATILHOS 
SENSIVEIS A PRESSAO DO OPERADOR PARA CONTROLE 
DA VELOCIDADE DE ASPIRACAO E DISPENSA 
LIVREMENTE PROGRAMAVEL (ML EM SEG),VALVULA DE 
SEGURANCA E FILTRO HIDROFOBICO (0,2UM) 
DESCARTAVEL PARA PROTECAO DO MECANISMO 
INTERNO CONTRA VAPORES E RESPINGOS BATERIA DE 
NIMH, PARA  08 HORAS DE TRABALHO 
CONTINUO,ADAPTADOR PARA USO COM PONTEIRAS 
DESCARTAVEIS DE 5000UL OU DE 10ML,,NO FORMATO 
ANATOMICO DO CORPO, SUPORTE PARA BANCADA 
AJUSTAVEL (ESQUERADA OU DIREITA) INTEGRACAO AO 
PIPETADOR,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA ACOMPANHA 01 CARREGADOR, SUPORTE 
INDIVIDUAL PAPA FIXACAO NA AREA DE TRABALHO 01 
FILTRO DE MEMBRANA DE 0,45 UM PRE-ESTERELIZADO 
CERTIFICADO DE QUALIDADE INDIVIDUAL COM 
NUMERO DE SERIE E MANUAL DE OPERACAO GARANTIA 
DE 01 (UM) ANO PARA PECAS E SERVICOS 
TREINAMENTO OPERACIONAL,CARREGADOR 
MAGNETICO PARA USO NA POSICAO HORIZONTAL OU 
VERTICAL 

2 UN R$ 277,51 R$ 555,02 
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32 5708460 
(5708460) - CAIXA - PARA SEMENTES,EM POLIESTIRENO 
CRISTAL TRANSPARENTE,TIPO GERBOX,MEDINDO 
11,00X11,00X3,50CM (CXLXA) 

10 UN R$ 24,99 R$ 249,96 

  Valor estimado do lote I:    R$ 12.334,55 

 
 
LOTE II  

 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade 

de 
medida 

Valor de 
referência 

unitário 
Valor estimado 

1 322016 

(322016) - LAMINAS DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 
OPTICA - COM TAMANHO DE 26 MM X 76 MM, AS 
LAMINAS SAO VENDIDAS LAVADAS, 
DESENGORDURADAS E PRONTAS PARA USO, COM 
BORDAS LAPIDADAS, COM OU SEM SEM 
FOSQUEAMENTO E COM ESPESSURA DE 1,2MM A 
1,4MM, DE ACORDO COM O REGISTRO DO 
REGULAMENTO TECNICO MI, DEVE CONSTAR O 
NUMERO NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM O NUMERO DO LOTE 

20 CX R$ 8,93 R$ 178,60 

2 629030 

(629030) - LAMINULAS DE VIDRO PARA 
IMUNOFLUORESCENCIA - COM TAMANHO DE 24 X 
32MM, COM ESPESSURA DE 0,13 A 0,17MM, DE 
ACORDO COM O REGULAMENTO TECNICO DO MIC/MS, 
DEVE CONSTAR O NUMERO NA EMBALAGEM: COM 
NUMERO NA EMBALAGEM, DEVE SER D PAPELAO OU 
PAPEL DURO RESISTENTE E IMPERMEAVEL 

20 CX 30 UN R$ 8,19 R$ 163,80 

3 3602060 

(3602060) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA DE VIDRO, TAMANHO 
26 X76 MM, CORADA PARA VISUALIZACAO E COM 
PREPARO HISTOLOGICO PERMANENTE (TECIDO 
ANIMAL),UTILIZACAO EM HISTOLOGIA,EMBALADAS EM 
CAIXA. ROTULO COM Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ 
VALIDADE E PROCEDENCIA. 

2 UN R$ 1.530,50 R$ 3.061,00 

4 4045769 

(4045769) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO, TAMANHO: 
26X76 MM, PREPARADAS PARA 
PARASITOLOGIA,UTILIZACAO EM 
PARASITOLOGIA,EMBALADAS EM CAIXA. ROTULO COM 
Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ VALIDADE E 
PROCEDENCIA. 

2 UN R$ 1.105,24 R$ 2.210,49 

5 4045777 

(4045777) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO, TAMANHO: 
26X76 MM, PREPARADAS PARA BACTERIA, CITOLOGIA 
E FUNGOS,UTILIZACAO EM CITOLOGIA,EMBALADAS EM 
CAIXA. ROTULO COM Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ 
VALIDADE E PROCEDENCIA. 

2 UN R$ 326,03 R$ 652,06 

6 4045793 

(4045793) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA DE VIDRO, TAMANHO 
26 X76 MM, PREPARADAS DE BACTERIAS,UTILIZACAO 
EM MEDICINA,EMBALADAS EM CAIXA. ROTULO COM 
Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ VALIDADE E 
PROCEDENCIA 

2 UN R$ 1.757,12 R$ 3.514,24 

7 5570352 
(5570352) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO,PARA USO 
EM AULAS DE CITOLOGIA,CITOGENETICA E GENETICA 

2 UN R$ 819,31 R$ 1.638,62 

  Valor estimado do lote II:    R$ 11.418,83 
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LOTE III  

 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade 

de 
medida 

Valor de 
referência 

unitário 
Valor estimado 

1 1915096 

(1915096) - AGULHA HIPODERMICA DESCART.40X12MM 
OU 18GX11/2 - CANULA DE ACO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA, SILICONIZADO, BICEL TRIFACETADO, COM 
PROTETOR DE, ENCAIXE FIRME E ESTERIL. MEDINDO 
40X12MM OU18G X 1 1/2. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL, GRAU CIRURGICO E OU FILME TERMOPLASTICO, 
COMABERTURA EM PETALA COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DA 
ESTERILIZACAOTEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS. 

2 
CX 100 

UN 
R$ 11,03 R$ 22,06 

2 5102707 

(5102707) - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
CANHAO EM PLASTICO,CANULA EM ACO INOX, 
SILICONIZADA,BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO,PROTETOR DE SEGURANCA EM PLASTICO 
PRE-ARTICULADO AO CANHAO COM 02 TRAVAS DE 
SEGURANCA,SENDO 01 NO CORPO DO DISPOSITIVO E 
OUTRA NA BASE DA AGULHA,22G X 1 1/4" (0,70MM X 
30,00MM),EMBALAGEM INDIVIDUAL,ESTERIL, 
DESCARTAVEL 

3 
CX 100 

UN 
R$ 10,60 R$ 31,80 

3 1915630 

(1915630) - ALGODAO HIDROFILO - NA COR BRANCA, 
MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO, EM FORMA 
DE ROLO, APRESENTANDO CAMADAS SOBREPOSTAS, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA X 1,70M 
DE COMPRIMENTO, PESANDO 500G, EMBALAGEM 
APROPRIADA, O PRODUTO DEVERA ESTAR 
ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA 
INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

10 RL R$ 14,26 R$ 142,66 

4 3116336 

(3116336) - AGUA PARA INJECAO - FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

200 
AMP 10 

ML 
R$ 0,92 R$ 184,00 

5 2520303 

(2520303) - CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL 
- EM POLIURETANO,RADIOPACO,ESTERIL,ACESSO 
PERIFERICO ,DESCARTAVEL,COM FILTRO HIDROFOBO,, 
COM CONECTOR LUER LOCK, E CONECTOR LUER LOCK 
COM BISEL TRIFACETADO C/CAMARA DE REFLUXO 
SAGUINEO QUE FACILITE A EMPUNHADURA, COM 
SISTEMA TRAVA DE SEGURANCA (PROTECAO DA 
AGULHA), TAMANHO VARIANDO DE ACORDO COM O 
USO TAMANHO G 22,PADRONIZACAO DE CORES DE 
ACORDO COM NORMA ABNT10555-2, EMBALADO EM 
TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXICO, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ROTULAGEM 
RESPEITANDO ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE 

80 UN R$ 2,72 R$ 217,60 

6 1929518 

(1929518) - EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSAO 
ENDOVENOSA - EM PVC, FECHADO, DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, MACROGOTAS, ESTERIL, 
APIROGENICO, EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
BLISTER DE FILME PLASTICO, INJETOR LATERAL, LIVRE DE 
LATEX, FILTRO PARTICULA, COM TAMPA PROTETORA 
COM MEMBRANA HIDROFOBA 

10 UN R$ 2,53 R$ 25,36 

7 4247779 

(4247779) - ESPARADRAPO COMUM - IMPERMEAVEL, 
MEDINDO: 10CM X 4,5M,EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO,COMPOSICAO: TECIDO 100% 
ALGODAO E RESINA ACRILICA, ADESIVO A BASE DE OXIDO 
DE ZINCO, BORRACHA NATURAL E RESINA, CONTEM 
LATEX NATURAL, COR: BRANCA, FACIL DE CORTAR 

10 UN R$ 9,42 R$ 94,20 

8 2230950 
(2230950) - FITA MICROPORE - MEDINDO (25 MM X 10 
M), EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA DE, 
PROTECAO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO 

10 UN R$ 6,70 R$ 67,03 
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EPROCEDENCIA,LOTE,VAL. E REGISTRO NO M 

9 1553143 

(1553143) - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA - DE 
ALGODAO PURO E BRANC SEM FALHAS OU FIAPOS 
SOLTO, SEM FALHAS OU FIAPOS SOLTOS COM 11 (ONZE) 
FIOS POR CM QUADRADO, DOBRAS UNIFORMES E 
PERFEITAS VARIANDO DE 08 DOBRAS, MEDINDO 7,5 X 7,5 
CM, COM FORMATO QUADRADO, ESTERIL, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSEPTICA PACOTE COM 10 UNIDADES, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALITICO ELABORATORIAL DE CUMPRIMENTO 
DA NORMA BR13843 

200,00 UN R$ 0,57 R$ 114,00 

10 4931939 

(4931939) - SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO 
ATOXICO E APIROGENICO,CAPACIDADE DE 20ML,BICO 
LUER LOCK,CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA E 
ALTO GRAU DE TRANSPARENCIA,ESTERIL,COM EMBOLO 
DE BORRACHA SILICONIZADA,E AGULHA ACOPLADA,DE 
CALIBRE 25,00X0,70MM 

100,00 UN R$ 0,62 R$ 62,00 

11 1925423 

(1925423) - SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA 
DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO 
TERMINAL RETO, COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS 
EM SEU EXTREMO DISTAL., EXTREMO PROXIMAL 
ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA', TAMANHO 12 CH,, 
EMBALAGEM CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE. 

10 UN R$ 0,89 R$ 8,93 

12 3116360 

(3116360) - CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO BOLSA OU FRASCO (SISTEMA 
FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

60 
BOL OU 

FS 250ML 
R$ 5,39 R$ 323,80 

13 1720198 

(1720198) - COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO - 
BOLSA COLETORA EM PVC FLEXIVEL COM DUPLA FACE 
SENDO A ANTERIOR TRANSPARENTE E A POSTERIOR 
BRANCA, CAPACIADADE 2000ML GRADUADA A CADA 
100ML P/ PEQUENOS VOLUMES DE 25 A 100ML,ALCA DE 
SUST.RIGIDA "U", VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO 
MENBRANA,CAMARA DE PASTEUR,FILTRO DE AR 
HIDROFOBO,CORDAO PARA DEAMBULACAO, TUBO 
EXTENSOR FLEXIVEL,120CM DE COMP.DIAMETRO 
INTERNO DE 0,9CM,PINCA OU CLAMP PARA VEDACAO, 
CONECTOR ESCALONADO P/SONDA URETRO VESICAIS 
COM PONTO DE COLETA,TUBO DE SAIDA CENTRAL E 
VERTICAL. 

10 UN R$ 5,62 R$ 56,20 

14 1566121 

(1566121) - SONDA NASOENTERAL - ADULTO, N. 10, DE 
POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 
FLEXIVEL,RADIOPACA, PONTA COM TUNGSTENIO, 
MARCAS DE MEDIDA, DUAS ABERTURAS OPOSTAS A 
OGIVA, MANDRIL EM ACO INOX CROMO NIQUEL, 
CONECTOR UNIVERSAL E ADAPTADOR, INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 
CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
1,20M DE COMPRIMENTO, ESTERIL E DISPOSITIVO NA 
EXTREMIDADE PARA PROGRESSAO DA SONDA 

10 UN R$ 13,49 R$ 134,96 

15 1566270 

(1566270) - SONDA NASOGASTRICA - LONGA, 
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.18, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 
CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS 

10 UN R$ 2,42 R$ 24,20 

16 2331500 

(2331500) - ATADURA DE CREPE - EM CREPE EM 
ALGODAO 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, COM 
DIMENSAO DE 10,0CM X 1,80M, COM BORDAS 
DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE 
LONGITUDINAL E TRANSVERSALMENTE, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILINDRICA, EMBALADO 

10 UN R$ 18,02 R$ 180,20 
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EM PLASTICO ATOXICO OU PAPEL APROPRIADO, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR 
14056 

17 3529932 
(3529932) - CLIP - NASAL MODELO CAPNASAL,PARA USO 
EM ESPIROMETRO 

10,00 UN R$ 16,90 R$ 169,00 

18 3529967 

(3529967) - FILTRO DE MEMBRANA - PARA 
ESPIROMETRO, COMPATIVEL COM MODELO MEDFILTRO, 
PARA FILTRAGEM DE VIRUS E BACTERIA, USO UNICO,EM 
REFIL, COM 50 V - BHS. 

100,00 UN R$ 4,58 R$ 458,33 

19 784419 

(784419) - ATADURA DE CREPOM ELASTICA - EM 
POLIAMIDA,VISCOSE E ALGODAO COM 13 FIOS, 
MEDINDO 15CM X 4,5M, NA COR BRANCA, EM 
AUTOCLAVE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART.31 LEI 8078/90 PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

20,00 UN R$ 31,91 R$ 638,26 

20 5769000 
(5769000) - PORTA FILTRO - EM POLIETILENO, 
REUTILIZAVEL, PARA FILTRO BACTERIOLOGICO USADO 
EM ESPIROMETRIIA,DIMENSOES 30,00 X 34,00 MM 

20,00 UN R$ 20,98 R$ 419,73 

21 711160 

(711160) - GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA - INODORO, 
INCOLOR, PH NEUTRO, COMPOSTO DE CELULOSE 
NEUTRA PURA, AGUA DESTILADA, ISENTO DE GORDURA, 
SUJIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 1000 ML 
C/ DADOS DE IDENTIFICACAO 

10,00 
FS 1000 

ML 
R$ 14,49 R$ 144,96 

22 456551 

(456551) - TERMOMETRO - COM COLUNA DE 
GRADUACAO EM MERCURIO E MARCADOR, EM VIDRO 
TEMPERADO, GRADUADA EM DE 0 A 300 GRAUS 
CELSIUS, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROTULAGEM DE 
ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE CERTIFICADO DE 
CALIBRACAO 

3,00 UN R$ 94,85 R$ 284,57 

  Valor estimado do lote III:    R$ 3.803,90 

 
 
LOTE IV  

 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade 

de medida 

Valor de 
referência 

unitário 
Valor estimado 

1 135755 

(135755) - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - EM 
NAO TECIDO, A BASE DE FIBRAS DE RAYON, PREGAS 
HORIZONTAIS, COM TRES CAMADAS, HIPOALERGICAS, 
FILTRANTES, FILTRO QUE GARANTA BOA VENTILACAO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PACOTE, ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

1.590 CX R$ 29,12 R$ 46.300,80 

2 2817730 

(2817730) - TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FALSO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO DESCARTAVEL,FORMATO ANATOMICO, 
GRAMATURA 30G/M2, HIPOALERGENICO,COM TOTAL 
CAPACIDADE DE VENTILACAO POR SER MICRO-
PERFURADO COM ELASTICO EM TODA SUA EXTENSAO, 
TAMANHO GRANDE,.,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA 
LEI 8078/90. 

540 PC R$ 18,31 R$ 9.891,01 

3 1070614 

(1070614) - AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 
(COR BRANCA 100% POLIPROPILENO),QUE GARANTA A 
PROTECAO A PASS.DE AGUA,SANG,LIQUIDOS, 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, COMPRIMENTO 1,20M E 
LARGURA DE APROXIMAD AMENTE 1,50 M, COM 
MANGA LONGA,PUNHO EM MALHA,, DECOTE COM 
VIES,COM ABERTURA NA FRENTE, FECHO EM VELCRO 
BOLSONA FRENTE, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA LEI 

25.600 UN R$ 2,98 R$ 76.288,00 
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8078/90 

4 1103490 

(1103490) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
LATEX, TALCADA, COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICO, AMBIDESTRA,NAO ESTERIL, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRACAO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TATIL, UNIFORME, MEDIO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE PROCEDENCIA E, DATA DE 
FABRICACAO, CONSTANDO EXTERNAMENTE DATA DE 
VALIDADE 

850 CX R$ 26,78 R$ 22.763,00 

5 2206510 

(2206510) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
100% LATEX NATURAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
LUBRIFICADA COM  MATERIAL HIPOALERGICO E 
INODORO, COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE EMBALADA AOS 
PARES, RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO 
TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO PEQUENO, 
LONGO COM BAINHA PARA ASSEGURAR MAIOR 
PROTECAO, COM PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE DO PRODUTO 

80 CX R$ 27,00 R$ 2.160,00 

6 2206773 

(2206773) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
100% LATEX NATURAL,  ESTERIL, DESCARTAVEL, 
LUBRIFICADA COM MATERIAL HIPOALERGICO E 
INODORO, COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE EMBALADA AOS 
PARES, RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO 
TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO GRANDE, 
LONGO COM BAINHA PARA ASSEGURAR MAIOR 
PROTECAO, COM PROCEDENCIA, COM DATA DE 
FABRICACAO, COM VALIDADE DO PRODUTO 

70 CX R$ 19,56 R$ 1.369,43 

7 950556 
(950556) - OCULOS DE PROTECAO - PLASTICO, 
P,M,G,GG,EG,PADRAO 

260 UN R$ 5,13 R$ 1.334,65 

8 3847519 

(3847519) - SAPATILHA DESCARTAVEL - EM 
POLIPROPILENO,COM ELASTICO EM TODA VOLTA, 
CONFECCIONADO EM FALSO 
TECIDO,DESCARTAVEL,TAMANHO UNICO 

12 CX 100 UN R$ 14,19 R$ 170,28 

9 2856247 

(2856247) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 
M,DE BORRACHA NITRILICA SINTETICA, TEXTURIZADA NA 
PALMA DA MAO E NOS DEDOS, ESTERILIZADO POR 
RADIACAO GAMMA COBALTO-60,ISENTO DE PO, ISENTA 
DE LATEX,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, COM 
VIROLA,APRESENTACAO EM PAR 

3 CX 100 UN R$ 89,94 R$ 269,82 

10 2290219 

(2290219) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,0, 
COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE 
PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO 
LONGO AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM 
PAR, ROTULAGEM COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE 
E VALIDADE. 

3 CX 100 UN R$ 108,8233 R$ 326,4699 

11 5039525 

(5039525) - MACACAO - 100% POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, TRATAMENTO ANTIESTATICO, ABERTURA 
FRONTAL FECHAMENTO POR ZIPER, ABA COM VELCRO 
FRONTAL, TORNOZELOS E CAPUZ COM ELASTICO, 
CINTURA COM COSTURA INTERNA,GRAMATURA 
50G/M2, TAMANHO M, REFORCO NO CAVALO,MANGAS 
LONGAS COM ELASTICO NOS PUNHOS,COR BRANCA 

4 UN R$ 14,43 R$ 57,73 

12 4311442 

(4311442) - PROTETOR FACIAL DE SEGURANCA - DE 
COROA E CARNEIRA DE PLASTICO, COM REGULAGEM DE 
TAMANHO COM AJUSTES SIMPLES,TAMANHO PADRAO, 
VISOR POLICARBONATO INCOLOR COM PROTECAO UV 
DE 1,20MM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
200,00X250,00MM (LXA) E 8 POLEGADAS,PARA 
PROTECAO CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS 
VOLANTES MULTIDIRECIONAIS. 

30 UN R$ 64,17 R$ 1.925,10 

13 927880 
(927880) - LUVA PARA LABORATORIO - DE BORRACHA, 
RESISTENTE A ACIDOS, DETERGENTES E GORDURAS, 

4 PAR R$ 13,97 R$ 55,89 
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MEDIO, COM INTERIOR AVELUDADO PARA PROTECAO E 
ANTIDERRAPANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA COM A SUA NUMERACAO E AOS PARES, 
ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

14 927937 

(927937) - LUVA PARA LABORATORIO - DE BORRACHA, 
RESISTENTE A ACIDOS E DETERGENTES E GORDURAS, 
GRANDE, COM INTERIOR AVELUDADO PARA PROTECAO 
E ANTIDERRAPANTEEDIA DE 0,45MM, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLASTICA COM A SUA NUMERACAO E 
AOS PARES, ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

3 PAR R$ 15,75 R$ 47,27 

15 4337344 
(4337344) - RESPIRADOR - EM PLASTICO, SEMI-
FACIAL,PARA PROTECAO CONTRA VAPORES ORGANICOS, 
INORGANICOS E GASES ACIDOS,TAMANHO M 

4 UN R$ 115,93 R$ 463,72 

16 2899825 

(2899825) - LUVA PARA LABORATORIO - EM 
KEVLAR,COM RESISTENCIA PARA UTILIZACAO COM 
MATERIAIS ABRASIVOS, CORROSIVOS,TAMANHO CANO 
LONGO G,ANATOMICA, MODELO ARAMIDA, SEM 
LUBRIFICACAO, ANTI ALERGICA, SEM 
FALHAS,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA,ROTULO COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, PROCEDENCIA 

3 PAR R$ 180,80 R$ 542,40 

17 1864726 

(1864726) - MASCARA FACIAL - N- 95, PARA TRABALHO 
COM MICOBACTERIUM TUBEREULOSIS, ANATOMICO, 
SEM REBARBAS , MODELO BICO DE PATO, TAMANHO 
ADULTO, COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO 
MINISTERIO DO TRABALHO (C.A.) 

60 UN R$ 4,00 R$ 240,45 

18 3461742 

(3461742) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0,DE 
BORRACHA NITRILICA SINTETICA, TEXTURIZADA NA 
PALMA DA MAO E NOS DEDOS, ESTERILIZADO POR 
RADIACAO GAMMA COBALTO-60,ISENTO DE PO, ISENTA 
DE LATEX,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, COM 
VIROLA,APRESENTACAO EM PAR 

3 UN R$ 107,96 R$ 323,90 

  Valor estimado do lote IV:    R$ 164.529,96 

Valor global:                                                                                                R$ 192.087,27 

 
 

13. DO PRAZO DE ENTREGA 
 
13.1 O prazo de entrega dos MATERIAIS ofertados será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de recebimento da respectiva Nota de Empenho (via e-mail ou original); 
 
14. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
 
14.1 O Objeto da presente licitação deverá ser entregue conforme indicado abaixo: 
 

 

UG 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇO SETOR/RESPONSAVEL CONTATO 

 

 

    440712 

UPE Campus Petrolina 
Av. Cardoso de Sá, S/N Campus 
Universitário - Vila Eduardo 
PetrolinaPE 

ALMOXARIFADO / Edmir 
Gomes Santos 

(87)3866-6499/ 
petrolina.almoxarifado 

@upe.br 

UPE Campus Ouricuri 
Estrada Vicinal do Açude Tamboril, 
S/N°, CEP: 56.200-000, Ouricuri-PE. Wilian Oliveira Santos (87) 99975-9995 
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14.2 Os produtos deverão ser entregues em embalagens acondicionadas, com material protetor e lacradas, 
de acordo com as exigências na legislação vigente; 

14.3 Os produtos fornecidos deverão ser novos, originais de fábrica; 

14.4 No Fornecimento dos materiais a empresa contratada deverá atender as seguintes exigências: O 
fornecimento dos materiais deverá está em conformidade com o ANEXO I – Termo de Referência - A 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS e a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada; 

14.5 Os produtos serão recebidos conforme agendamento pelo setor responsável. No ato da entrega, a 
Seção responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos  os produtos 
recebidos, nos termos da Nota Fiscal; 

14.6 Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada pelo Núcleo de Informática do Petrolina de 
acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA e constará das seguintes fases: 

14.7  Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou aquelas superiores 
oferecidas pela CONTRATADA; 

14.8 Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto, 
verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de realização da inspeção; 

14.9 Quando for observado desvio de qualidade de algum material, pelo funcionário responsável pela 
fiscalização do Campus Petrolina - Universidade de Pernambuco/UPE ou pelo órgão de fiscalização 
competente, a empresa vencedora obriga-se a substituí-lo por outro lote, sendo aceita a indicação de 
outra marca e/ou fabricante comprovadamente superior àquela apresentada na proposta, sem alteração 
de preço. 
 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1 O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica, quantidade e prazo com o objeto da licitação, mediante atestado(s)  
emitidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15.2 Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 
 

16. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 
(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresa em recuperação judicial, 
certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que a empresatenha tido o plano de 
recuperação concedido ou homologado em juízo; 

16.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que 
já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial 
competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório;  

16.3 A certidão descrita no 2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos;  

16.4 Comprovação do Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme 
estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93. 
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17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
17.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura da entrega devidamente atestada pela UPE – Campus Petrolina. 
 
18. DAS OUTRAS CONDIÇÕES 
 
18.1 Casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos termos 
de Legislação pertinente. 
18.2 A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste Instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 
 

Petrolina - PE, 11 de agosto 2023. 
 
 

Mônica Coelho Rodrigues 
Assistente Tec. Gest. Universitária 

Mat 121347 
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ANEXO A -   DO QUANTITATIVO POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 
 

LOTE I 
 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade de 

medida 
Quant.Campus 

Petrolina 
Total 

1 4325281 

(4325281) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA,COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 
180ML X 103MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E 
TRITURACAO DE PRODUTOS 
QUIMICOS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA E FABRICACAO 

6 UN 6 6 

2 4325290 

(4325290) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA, COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 
100ML X 92MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E 
TRITURACAO DE PRODUTOS 
QUIMICOS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA E FABRICACAO 

6 UN 6 6 

3 4330706 

(4330706) - PLACA DE PETRI - EM VIDRO,DIMENSOES 
(D X A): 90 X 15MM, ESPESSURA DA PAREDE MINIMA 
DE 1,2MM,COM BORDAS ARREDONDADAS 
LISAS,TRANSPARENCIA PERFEITA, ENCAIXE DA 
TAMPA E DA BASE PERFEITA, TAMPA DE VIDRO 
BOROSILICATO,AUTOCLAVAVEL,FUNDO 
PLANO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

100 UN 100 100 

4 4051785 

(4051785) - BASTAO DE VIDRO - COMPRIMENTO 
300,00MM,DIAMETRO DE 5,00MM,COM PONTAS 
POLIDAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

10 UN 10 10 

5 1477099 

(1477099) - BURETA - EM VIDRO NEUTRO 
BOROSSILICADO, AMBAR, GRADUADA, COM 
CAPACIDADE 25 ML, GRAVACAO PERMANENTE, 
BAIXA, CALIBRACAO PRECISA, LIMITE DE ERRO +/- 0,3 
ML COM CONFIANCA DE 95%, TORNEIRA TEFLON, 
FORMA BAIXA, SEM JUNTAS, RETO, FUNIL PEQUENO 
NO TOPO, ANALISES LABORATORIAIS, DE ACORDO 
COM ABNT/NBR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

2 UN 2 2 

6 4309715 

(4309715) - BURETA - EM VIDRO CLASSE A 
INCOLOR,GRADUADA,COM CAPACIDADE 2 
LITRO,GRAVACAO DE GRADUACAO NA COR ESCURA 
PERMANENTE,ACOMPANHADO DE FRASCO FORMA 
ALTA,COM LIMITE DE ERRO = 0,05 ML,TORNEIRA EM 
TEFLON 50 ML SUBDIVISAO 1/10ML 

2 UN 2 2 

7 1338749 
(1338749) - FRASCO DE VIDRO - EM VIDRO, AMBAR, 
BOCA ROSCA, TAMPA DE ROSCA, 30 ML 

100 UN 100 100 

8 178578 

(178578) - BALAO VOLUMETRICO - VIDRO 
BOROSILICATO CLASSE A, VIDRO_AMBAR, COM 
CAPACIDADE DE 25ML, COM ROLHA__DE 
POLIETILENO E BOCA ESMIRILHADA, UMA, COM 
LIMITE DE ERRO COM CETIFICADO DE CALIBRACAO, 
COM GRAVACAO PERMANENTE, ACONDICIONADO 
EM INDIVIDUAL 

5 UN 5 5 

9 4197518 
(4197518) - BALAO VOLUMETRICO - DE VIDRO 
BOROSILICATO,FUNDO CHATO,CAPACIDADE: 
2000ML,TAMPA DE VIDRO,LIMITE DE ERRO: +/-

5 UN 5 5 
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0,01,COM GRAVACAO 
PERMANENTE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

10 548952 
(548952) - BASTAO DE VIDRO - COM COMPRIMENTO 
DE 30 CENTIMETROS, COM ESPESSURA DE 5MM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

10 UN 10 10 

11 4430077 
(4430077) - FUNIL - EM VIDRO, 
LISO,ANALITICO,HASTE 
CURTA,DIAMETRO:75MM,CAPACIDADE: 60ML 

5 UN 5 5 

12 4304764 

(4304764) - BASTAO DE VIDRO - COMPRIMENTO: 
300MM,DIAMETRO: 10MM,TUBO EM VIDRO DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTENCIA FISICA COM EXTREMOS 
QUEIMADOS E POLIDOS E COM PONTA DE 
BORRACHA.,ROTULO N. LOTE, DATA FARICACAO E 
PROCEDENCIA 

13 UN 13 13 

13 331325 

(331325) - TUBO DE ENSAIO - EM VIDRO NEUTRO 
BORO SILICATO, COM PAREDE UNIFORME, TERMO 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE DE 20 ML., 
16X150MM, COM TAMPA DE BAQUELITE COM 
ROSCA 

10 UN 10 10 

14 5648173 

(5648173) - CUBETA - PARA 
ESPECTROFOTOMETRO,COMPATIVEL COM MODELO 
K42-015, MARCA OLEN,EM POLIESTIRENO (PS) 
TRANSPARENTE, 02 FACES POLIDAS E 02 FACES 
OPACAS, DESCARTAVEL,TAMANHO 12,5 X 12,5 X 44 
MM (CXLXA), VOLUME 1,5ML,EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

2 CX 2 2 

15 3342280 
(3342280) - CAPSULA - DE PORCELANA,70,00MM DE 
DIAMETRO,CAPACIDADE DE 50,00ML 

20 UN 20 20 

16 940925 

(940925) - PLACA DE PETRI - EM VIDRO, 100X15MM, 
COM BORDA ARREDONDAS PARA MAIOR 
RESISTENCIA E COM TAMPA, NAO DEVE SER 
AFETADA POR METODO QUIMICO OU TECNICO 
USADO NA ESTERILIZACAO, COM OTIMA 
TRANSPARENCIA OPTICAMENTE CLARA APOS USO 
CONSTANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO - ROTULO COM NR. 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA 

10 UN 10 10 

17 4325303 

(4325303) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA,COM 
PISTILO, VITRIFICADO, COM EXCECAO DO FUNDO 
EXTERNO E A PARTE INTERNA,CAPACIDADE PARA 
305ML X 120MM,PARA APLICACAO DE MOAGEM E 
TRITURACAO DE PRODUTOS 
QUIMICOS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,ROTULO COM MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA E FABRICACAO 

3 UN 3 3 

18 1630547 

(1630547) - GRAL E PILAO - EM PORCELANA, 
DIAMETRO DE 103 CAPACIDADE 180ML E COM 
PISTILO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO COM NR. 
DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA 

3 UN 3 3 

19 1328611 

(1328611) - BASTAO DE VIDRO - COM 
COMPRIMENTO DE 300MM, COM ESPESSURA DE 
8MM, TERMO RESISTENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIASDA PARA O PRODUTO - 
ROTULO COMNR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E 
PROCEDENCIA 

10 UN 10 10 

20 284327 

(284327) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO 
SILICATO, GRADUADA,, COM PONTA FINA, NAO 
ESTERIL, TERMO RESISTENTE, CAPACIDADE DE 
5ML,COM INTERVALO DE GRADUCAO 1/10ML, 
ESGOTAMENTO TOTAL, GRAVACAO PERMANENTE, 
PARA PIPETAGEM, OBEDIENCIA AS NORMAS 
TECNICAS DA NBR/ABNT, INDIVIDUAL 

10 UN 10 10 
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21 198056 

(198056) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO 
SILICATO, COM BOCAL E BICO TEMPERADO, COM 
PONTA FINA, NAO ESTERIL, 10ML, ESGOTAMENTO 
TOTAL, GRAVACAO PERMANENTE_CODIFICADA POR 
CORES, PARA PIPETAGEM EM SOROLOGIA, 
OBEDIENCIA DE ACORDO COM AS NORMAS 
TECNICAS DA NBR/ABNT,CERTIFICADO, INDIVIDUAL 

10 UN 10 10 

22 4919360 
(4919360) - MICROPIPETA - MONOCANAL,VOLUME 
VARIALVEL 0,1 A 10 UL,USO 
LABORATORIAL,ACOMPANHA MANUAL INSTRUCAO 

2 UN 2 2 

23 1529099 

(1529099) - MICROPIPETA - DIGITAL MECANICA, 
MONOCANAL, VARIAVEL DE 5 A 50 UL, EJETOR 
AUTOMATICO DE PONTEIRAS, USO LABORATORIAL, 
ACOMPANHA MANUAL PARA USO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, 
ROTULO COM NR. DE LOTE E PROCEDENCIA 

2 UN 2 2 

24 2492962 

(2492962) - MICROPIPETA - MONOCANAL, 10 A 100 
MICROLITROS, COM VOLUME REGULAVEL PELO 
VOLUMETRO E PELO BOTAO SUPERIOR, COM 
DISPOSITIVO EJETOR DE PONTEIRAS, CALIBRADA 
COM PRECISAO MENOR OU IGUAL A 0,1 
MICROLITROS, CORPO EM PLASTICO, ANALISES 
BIOLOGICAS, ACOMPANHA MANUAL PARA USO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

2 UN 2 2 

25 1637924 

(1637924) - MICROPIPETA - AUTOMATICA, COM 
VOLUME VARIAVEL DE 1000 A 5000 UL, 
MONOCANAL, COM VOLUME VARIAVEL, COM 
DISPOSITIVO EJETOR DE PONTEIRAS, CALIBRADA, 
PLASTICO ABS REFORCADO, ANATOMICO, COM 
ETANOL, PIPETAGEM DE ALTA REPRODUTIBILIDADE, 
SOLUCOES AQUOSAS, ACIDOS, REAGENTES, 
SUSPENSOES, SOROS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, 
ROTULO COM FABRICACAO, PROCEDENCIA 

2 UN 2 2 

26 5758661 
(5758661) - MICROPIPETA - 
AUTOMATICA,MONOCANAL,VOLUME DE 100 A 1000 
UL,COM EJETOR DE PONTEIRAS,USO LABORATORIAL 

2 UN 2 2 

27 4009487 

(4009487) - COPO DE GRIFFIN - EM 
POLIETILENO,TIPO BECKER,COM FORMA 
BAIXA,CAPACIDADE: 4 LITROS,COM GRAVACAO EM 
SILK-SCREEN,AUTOCLAVAVEL,ALTA RESISTENCIA 
QUIMICA 

2 UN 2 2 

28 301990 

(301990) - PIPETA - DE VIDRO NEUTRO BORO 
SILICATO, VOLUMETRICA, COM BOCAL E BICO 
TEMPERADO, COM PONTA FINA, TERMO RESISTENTE, 
NAO ESTERIL, VOLUME FIXO DE 50ML, COM LIMITE 
DE ERRO +/- 0.05ML, ESGOTAMENTO TOTAL, 
GRAVACAO PERMANENTE, PARA PIPETAGEM, 
OBEDIENCIA NORMAS TECNICAS DA NBR/ABNT, 
INDIVIDUAL 

4 UN 4 4 

29 452335 

(452335) - FRASCO - EM PLASTICO TIPO PISSETA, 
ROSQUEADA, NA CAPACIDADE 500 ML COM 
GRADUACAO DE 50 EM 50 ML, ROSQUEADA, COM 
APROX. 30 MM DE DIAMETRO,COM BICO CURVO, 
INTERVALO DE GRADUACAO 50 ML, GRAVACAO 
PERMANENTE, TERMO RESISTENTE E 
AUTOCLAVAVEL, NAO ESTERIL, OBEDECENDO A 
NORMA NBR/ABNT 10655 

4 UN 4 4 

30 3977382 

(3977382) - PIPETADOR - FAIXA DE VOLUME DE 100 A 
1000 MICROLITROS COM INCREMENTOS DE 2 
MICROLITROS. EXATIDAO DE +/- 3 MICROLITROS/ 
0,8%. PRECISAO MENOR OU IGUAL A 1,6 
MICROLITROS / 0,4%,VOLUME AJUSTAVEL 
CONTINUAMENTE POR BOTAO QUE POSSUI CODIGO 
DE CORES PARA FACILITAR A SELECAO DOS 
CAPILARES/PISTOES COMPATIVEIS (ATENDENDO AS 

2 UN 2 2 
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BPL),ESPECIFICA PARA LIQUIDOS DE ALTA 
DENSIDADE, VISCOSIDADE, VOLATILIDADE E ALTA 
TENSAO SUPERFICIAL,SUPORTE DE PAREDE / 
BANCADA,MONOCANAL 

31 2708353 

(2708353) - PIPETADOR - MONOCANAL CAPACIDADE 
REGULAVEL DE 1 A 100ML TANTO DE VIDRO QUANTO 
DE PLASTICO,TOMADA PARA RECARGA 
CONVENIENTE LOCALIZADA NA PORCAO INFERIOR 
QUE PERMITE O USO DURANTE O 
RECARREGAMENTO, ADAPTADOR DE SILICONE PARA 
FIRME ENCAIXE DAS PIPETAS,ELETRONICO DE 
OPERACAO MOTORIZADA PARA PIPETAS, TODAS AS 
PARTES DE POSSIVEL CONTATO COM O LIQUIDO SAO 
AUTOCLAVEIS GATILHOS SENSIVEIS A PRESSAO DO 
OPERADOR PARA CONTROLE DA VELOCIDADE DE 
ASPIRACAO E DISPENSA LIVREMENTE PROGRAMAVEL 
(ML EM SEG),VALVULA DE SEGURANCA E FILTRO 
HIDROFOBICO (0,2UM) DESCARTAVEL PARA 
PROTECAO DO MECANISMO INTERNO CONTRA 
VAPORES E RESPINGOS BATERIA DE NIMH, PARA  08 
HORAS DE TRABALHO CONTINUO,ADAPTADOR PARA 
USO COM PONTEIRAS DESCARTAVEIS DE 5000UL OU 
DE 10ML,,NO FORMATO ANATOMICO DO CORPO, 
SUPORTE PARA BANCADA AJUSTAVEL (ESQUERADA 
OU DIREITA) INTEGRACAO AO 
PIPETADOR,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA ACOMPANHA 01 CARREGADOR, 
SUPORTE INDIVIDUAL PAPA FIXACAO NA AREA DE 
TRABALHO 01 FILTRO DE MEMBRANA DE 0,45 UM 
PRE-ESTERELIZADO CERTIFICADO DE QUALIDADE 
INDIVIDUAL COM NUMERO DE SERIE E MANUAL DE 
OPERACAO GARANTIA DE 01 (UM) ANO PARA PECAS 
E SERVICOS TREINAMENTO 
OPERACIONAL,CARREGADOR MAGNETICO PARA USO 
NA POSICAO HORIZONTAL OU VERTICAL 

2 UN 2 2 

32 5708460 
(5708460) - CAIXA - PARA SEMENTES,EM 
POLIESTIRENO CRISTAL TRANSPARENTE,TIPO 
GERBOX,MEDINDO 11,00X11,00X3,50CM (CXLXA) 

10,00 UN 10,00 10,00 

 
 

LOTE II 
 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade de 

medida 
Quant.Campus 

Ouricuri 
Total 

1 322016 

(322016) - LAMINAS DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 
OPTICA - COM TAMANHO DE 26 MM X 76 MM, AS 
LAMINAS SAO VENDIDAS LAVADAS, 
DESENGORDURADAS E PRONTAS PARA USO, COM 
BORDAS LAPIDADAS, COM OU SEM SEM 
FOSQUEAMENTO E COM ESPESSURA DE 1,2MM A 
1,4MM, DE ACORDO COM O REGISTRO DO 
REGULAMENTO TECNICO MI, DEVE CONSTAR O 
NUMERO NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM O NUMERO DO LOTE 

20 CX 20 20 

2 629030 

(629030) - LAMINULAS DE VIDRO PARA 
IMUNOFLUORESCENCIA - COM TAMANHO DE 24 X 
32MM, COM ESPESSURA DE 0,13 A 0,17MM, DE 
ACORDO COM O REGULAMENTO TECNICO DO 
MIC/MS, DEVE CONSTAR O NUMERO NA 
EMBALAGEM: COM NUMERO NA EMBALAGEM, 
DEVE SER D PAPELAO OU PAPEL DURO RESISTENTE 
E IMPERMEAVEL 

20 CX 30 UN 20 20 

3 3602060 
(3602060) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA DE VIDRO, 
TAMANHO 26 X76 MM, CORADA PARA 

2 UN 2 2 
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VISUALIZACAO E COM PREPARO HISTOLOGICO 
PERMANENTE (TECIDO ANIMAL),UTILIZACAO EM 
HISTOLOGIA,EMBALADAS EM CAIXA. ROTULO COM 
Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ VALIDADE E 
PROCEDENCIA. 

4 4045769 

(4045769) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO, 
TAMANHO: 26X76 MM, PREPARADAS PARA 
PARASITOLOGIA,UTILIZACAO EM 
PARASITOLOGIA,EMBALADAS EM CAIXA. ROTULO 
COM Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ VALIDADE E 
PROCEDENCIA. 

2 UN 2 2 

5 4045777 

(4045777) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO, 
TAMANHO: 26X76 MM, PREPARADAS PARA 
BACTERIA, CITOLOGIA E FUNGOS,UTILIZACAO EM 
CITOLOGIA,EMBALADAS EM CAIXA. ROTULO COM 
Nº DO LOTE, DATA FABRICACAO/ VALIDADE E 
PROCEDENCIA. 

2 UN 2 2 

6 4045793 

(4045793) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA DE VIDRO, 
TAMANHO 26 X76 MM, PREPARADAS DE 
BACTERIAS,UTILIZACAO EM MEDICINA,EMBALADAS 
EM CAIXA. ROTULO COM Nº DO LOTE, DATA 
FABRICACAO/ VALIDADE E PROCEDENCIA 

2 UN 2 2 

7 5570352 

(5570352) - CONJUNTO DE LAMINAS PREPARADAS 
PARA MICROSCOPIO - LAMINA EM VIDRO,PARA 
USO EM AULAS DE CITOLOGIA,CITOGENETICA E 
GENETICA 

2 UN 2 2 

 
 
LOTE III 

 

Item Código Descrição Quantidade   
Unidade 

de 
medida 

Quant.Campus 
Petrolina  

Total 

1 1915096 

(1915096) - AGULHA HIPODERMICA DESCART.40X12MM 
OU 18GX11/2 - CANULA DE ACO INOXIDAVEL, PAREDE 
FINA, SILICONIZADO, BICEL TRIFACETADO, COM 
PROTETOR DE, ENCAIXE FIRME E ESTERIL. MEDINDO 
40X12MM OU18G X 1 1/2. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL, GRAU CIRURGICO E OU FILME 
TERMOPLASTICO, COMABERTURA EM PETALA COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO, E PROCEDENCIA, DATA E 
TIPO DA ESTERILIZACAOTEMPO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MS. 

2 
CX 100 

UN 
2 2 

2 5102707 

(5102707) - AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
CANHAO EM PLASTICO,CANULA EM ACO INOX, 
SILICONIZADA,BISEL BIANGULADO E 
TRIFACETADO,PROTETOR DE SEGURANCA EM PLASTICO 
PRE-ARTICULADO AO CANHAO COM 02 TRAVAS DE 
SEGURANCA,SENDO 01 NO CORPO DO DISPOSITIVO E 
OUTRA NA BASE DA AGULHA,22G X 1 1/4" (0,70MM X 
30,00MM),EMBALAGEM INDIVIDUAL,ESTERIL, 
DESCARTAVEL 

3 
CX 100 

UN 
3 3 

3 1915630 

(1915630) - ALGODAO HIDROFILO - NA COR BRANCA, 
MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO, EM FORMA 
DE ROLO, APRESENTANDO CAMADAS SOBREPOSTAS, 
COM APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA X 1,70M 
DE COMPRIMENTO, PESANDO 500G, EMBALAGEM 
APROPRIADA, O PRODUTO DEVERA ESTAR 
ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA 
INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

10 RL 10 10 
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4 3116336 

(3116336) - AGUA PARA INJECAO - FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

200 
AMP 10 

ML 
200 200 

5 2520303 

(2520303) - CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO 
ESTERIL - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,ESTERIL,ACESSO PERIFERICO 
,DESCARTAVEL,COM FILTRO HIDROFOBO,, COM 
CONECTOR LUER LOCK, E CONECTOR LUER LOCK COM 
BISEL TRIFACETADO C/CAMARA DE REFLUXO SAGUINEO 
QUE FACILITE A EMPUNHADURA, COM SISTEMA TRAVA 
DE SEGURANCA (PROTECAO DA AGULHA), TAMANHO 
VARIANDO DE ACORDO COM O USO TAMANHO G 
22,PADRONIZACAO DE CORES DE ACORDO COM 
NORMA ABNT10555-2, EMBALADO EM 
TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXICO, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ROTULAGEM 
RESPEITANDO ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE 

80 UN 80 80 

6 1929518 

(1929518) - EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSAO 
ENDOVENOSA - EM PVC, FECHADO, DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL TRANSPARENTE, MACROGOTAS, ESTERIL, 
APIROGENICO, EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E BLISTER DE FILME PLASTICO, INJETOR LATERAL, LIVRE 
DE LATEX, FILTRO PARTICULA, COM TAMPA PROTETORA 
COM MEMBRANA HIDROFOBA 

10 UN 10 10 

7 4247779 

(4247779) - ESPARADRAPO COMUM - IMPERMEAVEL, 
MEDINDO: 10CM X 4,5M,EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O PRODUTO,COMPOSICAO: TECIDO 100% 
ALGODAO E RESINA ACRILICA, ADESIVO A BASE DE 
OXIDO DE ZINCO, BORRACHA NATURAL E RESINA, 
CONTEM LATEX NATURAL, COR: BRANCA, FACIL DE 
CORTAR 

10 UN 10 10 

8 2230950 

(2230950) - FITA MICROPORE - MEDINDO (25 MM X 10 
M), EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA 
DE, PROTECAO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO 
EPROCEDENCIA,LOTE,VAL. E REGISTRO NO M 

10 UN 10 10 

9 1553143 

(1553143) - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA - DE 
ALGODAO PURO E BRANC SEM FALHAS OU FIAPOS 
SOLTO, SEM FALHAS OU FIAPOS SOLTOS COM 11 (ONZE) 
FIOS POR CM QUADRADO, DOBRAS UNIFORMES E 
PERFEITAS VARIANDO DE 08 DOBRAS, MEDINDO 7,5 X 
7,5 CM, COM FORMATO QUADRADO, ESTERIL, 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA PACOTE COM 10 
UNIDADES, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALITICO O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 
COM LAUDO ANALITICO ELABORATORIAL DE 
CUMPRIMENTO DA NORMA BR13843 

200 UN 200 200 

10 4931939 

(4931939) - SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO 
ATOXICO E APIROGENICO,CAPACIDADE DE 20ML,BICO 
LUER LOCK,CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA E 
ALTO GRAU DE TRANSPARENCIA,ESTERIL,COM EMBOLO 
DE BORRACHA SILICONIZADA,E AGULHA ACOPLADA,DE 
CALIBRE 25,00X0,70MM 

100 UN 100 100 

11 1925423 

(1925423) - SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA 
DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORIFICIO 
TERMINAL RETO, COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS 
EM SEU EXTREMO DISTAL., EXTREMO PROXIMAL 
ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA', TAMANHO 12 CH,, 
EMBALAGEM CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE. 

10 UN 10 10 

12 3116360 

(3116360) - CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO BOLSA OU FRASCO (SISTEMA 
FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

60 
BOL OU 

FS 250ML 
60 60 
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13 1720198 

(1720198) - COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO - 
BOLSA COLETORA EM PVC FLEXIVEL COM DUPLA FACE 
SENDO A ANTERIOR TRANSPARENTE E A POSTERIOR 
BRANCA, CAPACIADADE 2000ML GRADUADA A CADA 
100ML P/ PEQUENOS VOLUMES DE 25 A 100ML,ALCA 
DE SUST.RIGIDA "U", VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO 
MENBRANA,CAMARA DE PASTEUR,FILTRO DE AR 
HIDROFOBO,CORDAO PARA DEAMBULACAO, TUBO 
EXTENSOR FLEXIVEL,120CM DE COMP.DIAMETRO 
INTERNO DE 0,9CM,PINCA OU CLAMP PARA VEDACAO, 
CONECTOR ESCALONADO P/SONDA URETRO VESICAIS 
COM PONTO DE COLETA,TUBO DE SAIDA CENTRAL E 
VERTICAL. 

10 UN 10 10 

14 1566121 

(1566121) - SONDA NASOENTERAL - ADULTO, N. 10, DE 
POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 
FLEXIVEL,RADIOPACA, PONTA COM TUNGSTENIO, 
MARCAS DE MEDIDA, DUAS ABERTURAS OPOSTAS A 
OGIVA, MANDRIL EM ACO INOX CROMO NIQUEL, 
CONECTOR UNIVERSAL E ADAPTADOR, INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 
CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS, 
1,20M DE COMPRIMENTO, ESTERIL E DISPOSITIVO NA 
EXTREMIDADE PARA PROGRESSAO DA SONDA 

10 UN 10 10 

15 1566270 

(1566270) - SONDA NASOGASTRICA - LONGA, 
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.18, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 MEDIO, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO 
CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS 

10 UN 10 10 

16 2331500 

(2331500) - ATADURA DE CREPE - EM CREPE EM 
ALGODAO 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, COM 
DIMENSAO DE 10,0CM X 1,80M, COM BORDAS 
DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE 
LONGITUDINAL E TRANSVERSALMENTE, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILINDRICA, EMBALADO 
EM PLASTICO ATOXICO OU PAPEL APROPRIADO, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR 
14056 

10 UN 10 10 

17 3529932 
(3529932) - CLIP - NASAL MODELO CAPNASAL,PARA USO 
EM ESPIROMETRO 

10 UN 10 10 

18 3529967 

(3529967) - FILTRO DE MEMBRANA - PARA 
ESPIROMETRO, COMPATIVEL COM MODELO 
MEDFILTRO, PARA FILTRAGEM DE VIRUS E BACTERIA, 
USO UNICO,EM REFIL, COM 50 V - BHS. 

100 UN 100 100 

19 784419 

(784419) - ATADURA DE CREPOM ELASTICA - EM 
POLIAMIDA,VISCOSE E ALGODAO COM 13 FIOS, 
MEDINDO 15CM X 4,5M, NA COR BRANCA, EM 
AUTOCLAVE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
ART.31 LEI 8078/90 PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-
M.SAUDE 

20 UN 20 20 

20 5769000 
(5769000) - PORTA FILTRO - EM POLIETILENO, 
REUTILIZAVEL, PARA FILTRO BACTERIOLOGICO USADO 
EM ESPIROMETRIIA,DIMENSOES 30,00 X 34,00 MM 

20 UN 20 20 

21 711160 

(711160) - GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA - INODORO, 
INCOLOR, PH NEUTRO, COMPOSTO DE CELULOSE 
NEUTRA PURA, AGUA DESTILADA, ISENTO DE GORDURA, 
SUJIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 1000 ML 
C/ DADOS DE IDENTIFICACAO 

10 
FS 1000 

ML 
10 10 

22 456551 

(456551) - TERMOMETRO - COM COLUNA DE 
GRADUACAO EM MERCURIO E MARCADOR, EM VIDRO 
TEMPERADO, GRADUADA EM DE 0 A 300 GRAUS 
CELSIUS, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROTULAGEM DE 

3 UN 3 3 
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ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE CERTIFICADO DE 
CALIBRACAO 

 
 
LOTE IV 

 

Item Código Descrição 

Quantidade  
Unidade 

De Medida 
Total 

Campus 
Petrolina 

Campus 
Ouricuri 

1 135755 

(135755) - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - EM 
NAO TECIDO, A BASE DE FIBRAS DE RAYON, PREGAS 
HORIZONTAIS, COM TRES CAMADAS, HIPOALERGICAS, 
FILTRANTES, FILTRO QUE GARANTA BOA VENTILACAO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PACOTE, ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

1.500 90 CX 1.590 

2 2817730 

(2817730) - TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FALSO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO DESCARTAVEL,FORMATO ANATOMICO, 
GRAMATURA 30G/M2, HIPOALERGENICO,COM TOTAL 
CAPACIDADE DE VENTILACAO POR SER MICRO-
PERFURADO COM ELASTICO EM TODA SUA EXTENSAO, 
TAMANHO GRANDE,.,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA 
LEI 8078/90. 

500 40 PC 540 

3 1070614 

(1070614) - AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO 
(COR BRANCA 100% POLIPROPILENO),QUE GARANTA A 
PROTECAO A PASS.DE AGUA,SANG,LIQUIDOS, 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, COMPRIMENTO 1,20M E 
LARGURA DE APROXIMAD AMENTE 1,50 M, COM 
MANGA LONGA,PUNHO EM MALHA,, DECOTE COM 
VIES,COM ABERTURA NA FRENTE, FECHO EM VELCRO 
BOLSONA FRENTE, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA LEI 
8078/90 

25.000 600 UN 25.600 

4 1103490 

(1103490) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
LATEX, TALCADA, COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICO, AMBIDESTRA,NAO ESTERIL, AJUSTE 
PERFEITO, RESISTENTE A TRACAO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TATIL, UNIFORME, MEDIO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE PROCEDENCIA E, DATA DE FABRICACAO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DATA DE VALIDADE 

730 120 CX 850 

5 2206510 

(2206510) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
100% LATEX NATURAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
LUBRIFICADA COM  MATERIAL HIPOALERGICO E 
INODORO, COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE EMBALADA AOS 
PARES, RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO 
TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO PEQUENO, 
LONGO COM BAINHA PARA ASSEGURAR MAIOR 
PROTECAO, COM PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE DO PRODUTO 

50 30 CX 80 

6 2206773 

(2206773) - LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
100% LATEX NATURAL,  ESTERIL, DESCARTAVEL, 
LUBRIFICADA COM MATERIAL HIPOALERGICO E 
INODORO, COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE EMBALADA AOS 
PARES, RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE AO 
TATO, UNIFORME SEM FALHAS, TAMANHO GRANDE, 
LONGO COM BAINHA PARA ASSEGURAR MAIOR 
PROTECAO, COM PROCEDENCIA, COM DATA DE 
FABRICACAO, COM VALIDADE DO PRODUTO 

50 20 CX 70 

7 950556 
(950556) - OCULOS DE PROTECAO - PLASTICO, 
P,M,G,GG,EG,PADRAO 

200 60 UN 260 
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8 3847519 

(3847519) - SAPATILHA DESCARTAVEL - EM 
POLIPROPILENO,COM ELASTICO EM TODA VOLTA, 
CONFECCIONADO EM FALSO 
TECIDO,DESCARTAVEL,TAMANHO UNICO 

12 0 CX 100 UN 12 

9 2856247 

(2856247) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 
M,DE BORRACHA NITRILICA SINTETICA, TEXTURIZADA NA 
PALMA DA MAO E NOS DEDOS, ESTERILIZADO POR 
RADIACAO GAMMA COBALTO-60,ISENTO DE PO, ISENTA 
DE LATEX,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, COM 
VIROLA,APRESENTACAO EM PAR 

0 3 CX 100 UN 3 

10 2290219 

(2290219) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,0, 
COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO 
LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR, 
ROTULAGEM COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E 
VALIDADE. 

0 3 CX 100 UN 3 

11 5039525 

(5039525) - MACACAO - 100% POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, TRATAMENTO ANTIESTATICO, ABERTURA 
FRONTAL FECHAMENTO POR ZIPER, ABA COM VELCRO 
FRONTAL, TORNOZELOS E CAPUZ COM ELASTICO, 
CINTURA COM COSTURA INTERNA,GRAMATURA 
50G/M2, TAMANHO M, REFORCO NO CAVALO,MANGAS 
LONGAS COM ELASTICO NOS PUNHOS,COR BRANCA 

0 4 UN 4 

12 4311442 

(4311442) - PROTETOR FACIAL DE SEGURANCA - DE 
COROA E CARNEIRA DE PLASTICO, COM REGULAGEM DE 
TAMANHO COM AJUSTES SIMPLES,TAMANHO PADRAO, 
VISOR POLICARBONATO INCOLOR COM PROTECAO UV 
DE 1,20MM, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
200,00X250,00MM (LXA) E 8 POLEGADAS,PARA 
PROTECAO CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS 
VOLANTES MULTIDIRECIONAIS. 

0 30 UN 30 

13 927880 

(927880) - LUVA PARA LABORATORIO - DE BORRACHA, 
RESISTENTE A ACIDOS, DETERGENTES E GORDURAS, 
MEDIO, COM INTERIOR AVELUDADO PARA PROTECAO E 
ANTIDERRAPANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA COM A SUA NUMERACAO E AOS PARES, 
ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

0 4 PAR 4 

14 927937 

(927937) - LUVA PARA LABORATORIO - DE BORRACHA, 
RESISTENTE A ACIDOS E DETERGENTES E GORDURAS, 
GRANDE, COM INTERIOR AVELUDADO PARA PROTECAO E 
ANTIDERRAPANTEEDIA DE 0,45MM, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLASTICA COM A SUA NUMERACAO E 
AOS PARES, ROTULO COM NR. LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

0 3 PAR 3 

15 4337344 
(4337344) - RESPIRADOR - EM PLASTICO, SEMI-
FACIAL,PARA PROTECAO CONTRA VAPORES ORGANICOS, 
INORGANICOS E GASES ACIDOS,TAMANHO M 

0 4 UN 4 

16 2899825 

(2899825) - LUVA PARA LABORATORIO - EM 
KEVLAR,COM RESISTENCIA PARA UTILIZACAO COM 
MATERIAIS ABRASIVOS, CORROSIVOS,TAMANHO CANO 
LONGO G,ANATOMICA, MODELO ARAMIDA, SEM 
LUBRIFICACAO, ANTI ALERGICA, SEM 
FALHAS,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA,ROTULO COM Nº DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, PROCEDENCIA 

0 3 PAR 3 

17 1864726 

(1864726) - MASCARA FACIAL - N- 95, PARA TRABALHO 
COM MICOBACTERIUM TUBEREULOSIS, ANATOMICO, 
SEM REBARBAS , MODELO BICO DE PATO, TAMANHO 
ADULTO, COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO 
MINISTERIO DO TRABALHO (C.A.) 

0 60 UN 60 

18 3461742 
(3461742) - LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0,DE 
BORRACHA NITRILICA SINTETICA, TEXTURIZADA NA 
PALMA DA MAO E NOS DEDOS, ESTERILIZADO POR 

0 3 UN 3 
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RADIACAO GAMMA COBALTO-60,ISENTO DE PO, ISENTA 
DE LATEX,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, COM 
VIROLA,APRESENTACAO EM PAR 

 
 

Petrolina - PE, 11 de agosto 2023. 
 
 

Mônica Coelho Rodrigues 
Assistente Tec. Gest. Universitária 

Mat 121347 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Pregão Eletrônico SRP nº /20___  

Processo nº /20____ 

 

 

Objeto: 

 

Proposta  que  faz  a  empresa ,  inscrita  no  

CNPJ  (MF)  n° _______________     e inscrição estadual n° , estabelecida no 

endereço    , CEP___, 

telefone n°____________, fax n°___________, e-mail _, para o 

Campus Petrolina - Universidade de Pernambuco. 

 

LOTE I: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1      
2      

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE II: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1      
2      

VALOR TOTAL R$  

 

 

Prazo de validade da Proposta:    

 

Prazo de entrega do material ofertado, nos termos do Edital. Local e data 

 

  
Assinatura e/ou carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

(MODELO) 
 
 
 

A Empresa  , CNPJ  para fins de participação no Processo 

Licitatório nº /2023, Pregão Eletrônico n° /2023, por intermédio de  seu  representante  legal     

o(a) Sr(a)  portador(a)  da  Carteira  de Identidadenº e  do  CPF 

nº   , DECLARA, para atender o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de   1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 
 
  

(data) 
 
 

  
(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A UPE – Campus Petrolina, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Avenida Cardoso de 

Sá, S/N - Campus Universitário – Petrolina – PE – CEP. 56.328-900, inscrita no CNPJ sob o 

nº11.022.597/0010-82, neste ato representada pelo(a) XXX, CPF nº XXX, residente e domiciliado em _____, nos 
termos do que dispõem as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e o Decreto Estadual nº 42.530/2015, e face ao 
resultado obtido no Pregão Eletrônico nº XXXXX, homologado através do Ato XXXX, resolve formalizar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a(s) empresa(s) XXX, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, 
CNPJ nº XXX, com sede em XXX, neste ato, representada por XXX, CPF nº XXX, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o fornecimento eventual de material de 
laboratório: insumos, vidrarias e EPI, sob o regime de fornecimento parcelado, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para 
atender às demandas dos órgãos participantes indicados no item 2.1 desta Ata de Registro de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com a 
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a preferência em 
igualdades de condições. 
 
 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2.1  Figura como único ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a UPE – Campus Petrolina, 

com os quantitativos estimados abaixo definidos: 

 

3. DO PREÇO 
 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 

  

LOTE XXXXX 

Item 

Código 

do 

EFisco 

Descrição do Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade Preço Unitário Preço Total 

       

VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE  

3.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis  e não são passíveis de alteração 
por reequilíbrio econômico-financeiro. 
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3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 
transporte, frete e demais despesas correlatas. 

3.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

3.5. Caso a DETENTORA DA ATA não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços 
cancelado. 

3.5.1. Na hipótese prevista no item 3.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais licitantes para 
manifestar interesse em formalizar Ata de Registro de Preços, mediante a redução de preços de que trata o 
item 3.4. 

3.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR pode liberá-la do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e que sejam 
aceitáveis e comprovados os motivos apresentados. 

3.6.1. Na hipótese do item 3.6, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá convocar os licitantes subsequentes 
visando formalizar nova ata com quem aceitar praticar os preços registrados; 

3.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR revogará a Ata de Registro de Preços 
ou o(s) item(ns) correspondente(s). 

3.7. Se a mesma empresa vencer mais de um item/lote da licitação com preços distintos, as contratações devem 
iniciar-se pelo item/lote de menor valor, apenas passando para aquele de maior valor após o exaurimento dos 
quantitativos registrados no item/lote mais vantajoso. 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

5.1.1. Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços; 

5.1.2.  Divulgar, no Sistema PE Integrado, o preço registrado com indicação dos Fornecedores, itens e 
quantitativos durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

5.1.3. Autorizar os órgãos participantes e não participantes a formalizar as adesões nos quantitativos 
determinados; 

5.1.4. Observar os limites estabelecidos para os órgãos participantes e não participantes, nos termos do 
artigo 10, incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015; 

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
da Ata de Registro de Preços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
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6.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

6.1.1. Manter o preço proposto pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 
decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua inscrição no 
CADFOR-PE; 

6.1.3. Quando devidamente convocada, comparecer para assinar os contratos decorrentes da desta Ata da 
Registro de Preços. 

6.1.4. Prestar informações solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

6.1.5. Designar preposto para, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços,  representá-la 
perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, sempre que for necessário. 

 
7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado do certame licitatório, 
doravante denominados ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
atendidas as condições previstas no Decreto Estadual nº 42.530/2015 e neste Edital. 

7.2. Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total 
registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES não 
poderá exceder o dobro do quantitativo registrado. 

7.3. A contratação pelo ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá seguir as condições previstas no Edital e seus 
anexos, sendo efetivada na forma prevista no item 8.2. 

 

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as 
condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a assinatura 
de termo de contrato, conforme modelo constante do Anexo V do Edital, respeitado o prazo de vigência da ata. 

8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de XX dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação. 

8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pela CONTRATANTE, e que 
seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

8.5. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA, se for o caso, deverá apresentar documento de 
procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em 
nome da empresa. 

8.6. O não comparecimento injustificado da DETENTORA DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e ao cancelamento do registro de preços. 

8.7. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na 
licitação estiverem com o prazo de validade expirado, a CONTRATANTE verificará a situação de regularidade da 
DETENTORA DE ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais,  certificando nos autos a regularidade e 
anexando os documentos obtidos. 
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8.8. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será notificada para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 9.7, mediante a apresentação 
das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser 
cancelado. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

9.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos dos itens 8.7 e 8.8 
desta Ata; 

9.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

9.1.5. Sofrer penalidade administrativa que a alcance; 

9.1.6. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 
este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

9.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de 
Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 
 

10. DA PUBLICAÇÃO 
 

10.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como condição de 
sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

11. DO FORO 
 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina para os litígios decorrentes deste instrumento, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 

 
Petrolina, XX de XXX de XXXX. 

 

UPE – Campus Petrolina 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ/MF nº 

DETENTORA DA ATA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº     /   
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

DE PERNAMBUCO-UPE CAMPUS PETROLINA, EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº XXXX, PROCESSO Nº XXXX 

 
 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE CAMPUS 

PETROLINA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.022.597/0010-82, com sede na Avenida Cardoso de Sá, S/N - 

Campus Universitário – Petrolina – PE – CEP. 56.328-900, nesta cidade, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

_________________________________________________________,  no uso da competência conferida 

pelo __________________________________,  e a empresa 

__________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 

_______________________________, estabelecida em ______________________________________, 

representada neste ato por ___________________, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo 

e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que 

mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 

12.520/2002, no Decreto Estadual nº 32.539/2008 e no Decreto Estadual nº 42.530/2015, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas aplicáveis.  

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato formação de Registro de Preços para o para o fornecimento eventual 

de material de laboratório: insumos, vidrarias e EPI, conforme especificações técnicas constantes do Termo 

de Referência (Anexo I do Edital), da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 

processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX, PROCESSO Nº XXXX e todos os seus anexos, em especial a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº XX. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio da celebração de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57, 

§1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo 

administrativo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução é de 12 (doze) meses, com regime parcelado, contados da 

data de emissão da ordem de fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado pelo preço de R$ XX, 

perfazendo o total de R$ XXX, conforme o detalhamento abaixo: 

 

LOTE XXXXX 

Item 

Código 

do 

EFisco 

Descrição do Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade  

Preço 

Unitário 
Preço Total 

       

VALOR TOTAL DO ITEM/LOTE  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do contrato compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de 

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na 

classificação abaixo: 

Fonte: XXX 
Elemento de Despesa: XXXX 

PTRS: XXXXX 

Nota de Empenho:   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios 

para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no 

início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será feito à CONTRATADA, diretamente pela CONTRATANTE, à vista 

de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da 
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apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP 

TX  

Valor da parcela a ser paga. 

IPCA 

  

I Índice de atualização financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) =  

365   

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

O preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em periodicidade anual 

contada a partir da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei nº 12.525, de 30 de dezembro 

de 2003, e alterações posteriores.   

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os bens serão fornecidos em conformidade com o cronograma de entregas, nos locais e segundo as 

condições de entrega indicadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações da CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor 

designado para este fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à CONTRATADA 

as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades 

exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta. 

PARÁGRAFO QUARTO: Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições 

estabelecidas na Cláusula Décima Terceira deste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do 

material, solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, 

fixando prazo para o cumprimento da determinação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas 

especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for 

sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nos prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO OITAVO: Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas. 

PARÁGRAFO NONO: Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA relacionados à execução contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de seus anexos e da proposta 

apresentada na licitação e, ainda: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, 

acondicionado de forma adequada a garantir a sua integridade física. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto 

contratado, inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Entregar os bens ofertados novos, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento. 

PARÁGRAFO QUARTO: Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de até XX (xx) dias 

úteis, contados da notificação, os bens que apresentarem defeitos. 

PARÁGRAFO QUINTO: Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual 

solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação. 

PARÁGRAFO OITAVO:  Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for 

necessário, indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos.  

PARÁGRAFO NONO: Informar previamente à CONTRATANTE, solicitando-lhe anuência, toda e qualquer 

alteração nas condições de fornecimento.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: Enviar, sem ônus, amostra para análise de aceitabilidade dos produtos quanto à 

satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver solicitação da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a 

superveniência de fatos que venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se 

viabilizar a correção da situação apresentada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de 

isenção do ICMS, quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do Anexo 7 do Decreto Estadual nº 

44.650/17 (Convênio ICMS 73/04).  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, 

por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela fiscalização do 

contrato que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e 

prazos estabelecidos; 

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito 

pela CONTRATANTE; 

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor 

do contrato para pagamento; 

e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a 

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela empresa passíveis 

aplicação de penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela gestão do contrato 

que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à CONTRATADA; 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais do contrato; 

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do contrato deverá será recebido pelo servidor designado como fiscal do 

contrato, nos seguintes termos: 

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens recebidos com as 

especificações exigidas; 

II - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e 

exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos, com a consequente aceitação, no 

prazo de XX (xx) dias úteis, a contar do recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por ocasião da entrega do bem, será formalizada a emissão dos respectivos 

recibos, em que deverá constar data do recebimento provisório ou definitivo, a identificação funcional do 

servidor responsável e respectiva assinatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em 

parte, os bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada a 

substituir, complementar, e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da 

sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFOQUARTO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar o bem 

após o prazo fixado no Parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual, configurando inexecução total 

do contrato, passível de aplicação da penalidade prevista no Edital. 

 

PARÁGRAFOQUINTO: A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado no 

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial do contrato, passível de 

aplicação da penalidade prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de 
prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Em caso de cometimento de infrações na execução do contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções 

administrativas previstas no item 17 do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO REGISTRO 

O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro 

de Registro de Contratos do respectivo órgão ou entidade contratante ou em sistema eletrônico próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o presente instrumento contratual será 

publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA NONA  - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina para os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes. 

 

 

Petrolina,         de                             de          . 

 

UPE – CAMPUS PETROLINA 

CNPJ nº 11.022.597/0010-82 

CONTRATANTE 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ XXX 

CONTRATADA 
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